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TEXTO DE DIVULGAÇÃO 

Este trabalho, intitulado "Existe uma medida compensatória mais ecológica 

para o corte das espécies da flora ameaçadas de extinção ou legalmente protegidas 

para adoção pelo INEMA?", explora alternativas sustentáveis e eficazes para as 

práticas de compensação ambiental no estado da Bahia. Atualmente, o Instituto do 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos exige que o corte de árvores de espécies 

ameaçadas seja compensado com o plantio de 15 mudas para cada árvore 

removida. No entanto, essa prática não garante a conservação eficaz da 

biodiversidade, uma vez que desconsidera aspectos essenciais da ecologia local e o 

papel fundamental das árvores adultas nos ecossistemas. 

O trabalho investiga a adequação dessa proporção fixa, propondo a análise 

de medidas compensatórias que promovam uma conservação mais eficaz e 

sustentável. Ao examinar o impacto da substituição de árvores maduras por mudas 

jovens, que levam anos para cumprir as funções ecológicas desempenhadas pelas 

árvores adultas, como sequestro de carbono, regulação do microclima e oferta de 

habitat para a fauna local, o estudo sugere alternativas mais alinhadas com a 

ecologia local, incluindo ajustes na quantidade e diversidade de espécies plantadas. 

O estudo visa orientar o corpo técnico do INEMA na avaliação dos planos de 

compensação e propor à instituição a regulamentação de medidas compensatórias 

mais eficazes e promissoras para a conservação da biodiversidade da flora no 

Estado da Bahia. Espera-se que os resultados desta pesquisa tragam benefícios 

ambientais e econômicos. Ao propor práticas compensatórias baseadas em ciência 

e adaptadas às necessidades ecológicas locais, este trabalho busca contribuir para 

a conservação de ecossistemas mais resilientes, favorecendo a flora e a fauna e 

incentivando o desenvolvimento de novas atividades econômicas, como viveiros de 

espécies nativas e projetos de monitoramento ambiental. 

A relevância deste estudo está na proposta de soluções de conservação 

aplicáveis e responsáveis, com benefícios de longo prazo para a biodiversidade e o 

meio ambiente. A normatização de procedimentos no órgão ambiental se faz 

necessária, diante da discricionariedade técnica e pouca normatização de 

procedimentos, o que gera insegurança para o empreendedor e para o técnico 

analista. 
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RESUMO 

Este trabalho explora alternativas para a compensação ambiental do corte de espécies ameaçadas 
ou legalmente protegidas, com foco na prática adotada pelo Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (INEMA) da Bahia, que exige o plantio de 15 mudas para cada árvore removida. Tem como 
objetivo orientar o corpo técnico do INEMA na avaliação dos planos de compensação dessas 
espécies e propor à instituição a regulamentação de medidas compensatórias mais eficazes e 
promissoras para a conservação da biodiversidade da flora no Estado da Bahia. A investigação parte 
de uma análise crítica da medida regulamentada, observando suas limitações ecológicas e práticas, e 
propõe abordagens mais eficazes e sustentáveis. A reposição de árvores maduras por mudas é 
questionada, considerando que essas últimas levam décadas para desempenhar plenamente funções 
ecológicas importantes, como o fornecimento de habitat, o sequestro de carbono e a regulação 
climática, fundamentais para a biodiversidade. A análise aborda as contradições da atual política 
compensatória, evidenciando como a pouca diversidade de espécies e a falta de integração com as 
características ecológicas locais comprometem a eficácia do plantio. As práticas atuais não 
recuperam de forma adequada os atributos ecológicos essenciais, deixando espécies e ecossistemas 
vulneráveis. O estudo sugere que a proporção fixa 1:15 seja ajustada conforme a categoria de 
ameaça e as especificidades das espécies, promovendo uma compensação que leve em conta a 
complexidade da ecologia local e a necessidade de manutenção das interações ecológicas, como a 
polinização e dispersão de sementes. A pesquisa conclui que diversificar as medidas 
compensatórias, como a adoção de servidão ambiental e o resgate de germoplasma, pode trazer 
melhores resultados para a conservação. Recomenda-se também o uso de programas de 
monitoramento mais rigorosos e de tecnologias avançadas para garantir o sucesso das áreas 
compensadas. Além disso, sugere-se que o INEMA adote uma plataforma de gestão similar à 
Recooperar, da esfera federal, que centralize e sistematize informações sobre áreas de plantio 
compensatório, facilitando o acompanhamento de ações de recuperação. Os impactos esperados 
com a implementação dessas medidas incluem benefícios ecológicos, como a preservação da 
biodiversidade e a restauração de funções ecológicas; e econômicos, ao estimular atividades de 
recuperação ambiental. Este trabalho contribui para o desenvolvimento de políticas mais eficazes de 
conservação da flora ameaçada, adaptadas às condições locais e fundamentadas na ciência, 
promovendo a sustentabilidade ambiental e o bem-estar das gerações futuras. 
 

Palavras-Chave: espécies ameaçadas e protegidas; compensação ambiental; 
ecologia; servidão ambiental. 
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ABSTRACT 

This study explores alternatives for environmental compensation for the removal of threatened or 
legally protected species, with a focus on the practice implemented by Bahia's Institute for the 
Environment and Water Resources (INEMA), which mandates the planting of 15 seedlings for every 
tree removed. The objective is to guide INEMA’s technical team in assessing compensation plans for 
these species and propose the regulation of more effective and promising compensatory measures to 
conserve the biodiversity of flora in the state of Bahia. The investigation critically analyzes the 
regulated measure, identifying its ecological and practical limitations, and proposes more effective and 
sustainable approaches. The replacement of mature trees with seedlings is questioned, as the latter 
require decades to fully perform essential ecological functions such as providing habitat, carbon 
sequestration, and climate regulation, which are fundamental for biodiversity. The analysis examines 
the contradictions inherent in the current compensatory policy, revealing how the low species diversity 
and lack of alignment with local ecological characteristics undermine the effectiveness of planting 
efforts. Current practices fail to adequately restore essential ecological attributes, leaving species and 
ecosystems vulnerable. The study proposes that the fixed 1:15 ratio be adjusted based on the threat 
category and species-specific characteristics, promoting compensation that reflects the complexity of 
local ecology and the necessity of maintaining ecological interactions such as pollination and seed 
dispersal. The findings suggest that diversifying compensatory measures—such as the adoption of 
environmental easements and germplasm rescue—can achieve better conservation outcomes. 
Stricter monitoring programs and the use of advanced technologies are also recommended to ensure 
the success of compensated areas. Furthermore, it is suggested that INEMA adopt a management 
platform similar to Recooperar, at the federal level, to centralize and systematize information on 
compensatory planting areas, facilitating the monitoring of restoration actions. The expected outcomes 
of implementing these measures include ecological benefits, such as biodiversity preservation and the 
restoration of ecological functions, as well as economic benefits, by fostering environmental recovery 
activities. This study contributes to the development of more effective conservation policies for 
threatened flora, tailored to local conditions and grounded in scientific evidence, thereby promoting 
environmental sustainability and the well-being of future generations. 
 

Keywords: endangered and protected species; environmental compensation; 
ecology; environmental servitude. 
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1 INTRODUÇÃO 

No contexto da gestão ambiental brasileira, a avaliação técnica e científica 

acerca do risco de extinção das espécies da flora é formalizada em listas oficiais 

associadas à Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei de Crimes 

Ambientais. Como resultado, todas as espécies analisadas pelo setor técnico e 

científico são automaticamente sujeitas às restrições legais que proíbem o seu 

manejo. 

O processo de Autorização de Supressão da Vegetação (ASV) no estado da 

Bahia, sob responsabilidade do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(INEMA), é um procedimento complexo, onde o analista ambiental deve estar 

atento à presença de espécies da flora ameaçadas de extinção, contida em 

documentos oficiais, tais como a Portaria MMA nº 148/2022 e a Portaria SEMA nº 

40/2017, correspondendo respectivamente a 3209 e 744 espécies classificadas em 

alguma categoria de ameaça - Criticamente em Perigo (CR), Em Perigo (EN) ou 

Vulnerável (VU), bem como a ocorrência de espécies protegidas pelos 

instrumentos legais: Portaria IBAMA n.º 83/1991: aroeira-do-sertão (Astronium 

urundeuva (M.Allemão) Engl.), baraúna (Melanoxylon brauna Schott e Schinopsis 

brasiliensis Engl.) e gonçalo-alves (Astronium fraxinifolium Schott), Portaria MMA nº 

32/2019: pequizeiro (Caryocar spp.), Resolução CEPRAM nº 1.009/1994: aroeira 

(Astronium urundeuva (M.Allemão) Engl.), baraúna (Schinopsis brasiliensis Engl.) e 

angico (Anadenanthera colubrina var. cebil (Griseb.) Altschul) e Lei ordinária nº 

13.908/2018: licuri (Syagrus coronata (Mart.) Becc., do ariri (Syagrus vagans 

(Bondar) A.D.Hawkes) e do umbu (Spondias tuberosa Arruda). 

A análise técnica também considera a Política de Meio Ambiente e de 

Proteção à Biodiversidade, instituída pela Lei nº 10.431/2006 e suas alterações. 

Essa legislação, além de vedar o corte de espécies em perigo ou ameaçadas de 

extinção, proíbe, em seu artigo 102, a supressão de espécies raras, bem como 

aquelas essenciais à subsistência de populações extrativistas e endêmicas. 

Contudo, é importante observar que em parágrafo único deste artigo, fica permitido 

que o órgão ambiental autorize o corte ou supressão dessas espécies, desde que 

sejam adotadas medidas para mitigar e compensar os impactos, garantindo a sua 

conservação. A proibição e a restrição mencionadas estão em conformidade com o 

Novo Código Florestal – Lei Federal nº 12.651/2012 –, especialmente com o 
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disposto em seu artigo 27, que trata da supressão de vegetação em áreas que 

abrigam espécies da flora ou fauna ameaçadas de extinção, de acordo com listas 

oficiais publicadas pelos órgãos federal, estadual ou municipal integrantes do 

Sisnama, bem como espécies migratórias. Portanto, o dano ambiental por conta do 

corte das espécies protegidas é presumido e a compensação se faz obrigatória, 

independentemente de qualquer comprovação de desequilíbrio ambiental efetivo 

devido ao corte. 

Importante ressaltar que as leis supracitadas falam em “medidas 

compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie”, 

aplicando-se não somente às árvores, e sim a toda espécie da flora ou fauna 

ameaçada de extinção. Estendendo-se às plantas raras, em perigo, necessárias à 

subsistência das populações extrativistas e endêmicas (Artigo 102), além das 

protegidas por ato próprio.  

Ademais, na esfera do estado da Bahia, a adoção das medidas ocorre 

mediante o plantio compensatório, observados os critérios de ordem técnica, 

conforme regulamentado no Art.30-A do Decreto Estadual 15.180/14¹: “Para o corte 

ou a supressão das espécies de que trata o caput do art. 30-A deste Decreto deve 

ser requerida a autorização para supressão de vegetação, mediante plantio 

compensatório na proporção de 1:15 (um para quinze) exemplares da espécie 

suprimida, na mesma sub-bacia hidrográfica, no espaçamento tecnicamente 

recomendado para o adensamento florístico descrito em Projeto de Plantio 

Compensatório aprovado pelo órgão ambiental competente”. Entretanto, o 

regulamento deixa a cargo do corpo técnico a análise e aprovação do espaçamento 

recomendado para o adensamento florístico. A adoção dessa medida possui 

escassa ou ausente consideração técnico-científica em relação à literatura da 

conservação de espécies ameaçadas, além de faltar clareza sobre sua eficácia ou 

a de outra medida compensatória para garantir a conservação da biodiversidade.  

Destaca-se também que antes das alterações promovidas pela Lei nº 

13.597/2016 no artigo 102 da Lei Estadual nº 10.431/2006, vigorava a redação 

estabelecida pela Lei nº 12.377/2011, que impunha restrições específicas. O corte 

ou a supressão de espécies listadas no artigo era permitido apenas em situações 

de grave risco, iminente perigo à segurança de pessoas e bens, utilidade pública 

oficialmente decretada ou interesse social. Além disso, a compensação ambiental 

era exigida "quando coubesse", dependendo da análise do órgão competente.  



15 
 

Com a nova redação introduzida pela Lei nº 13.597/2016, essas restrições 

foram removidas, permitindo o corte ou a supressão das espécies desde que sejam 

adotadas medidas mitigadoras e compensatórias, independentemente da 

existência das condições específicas anteriormente previstas. Ou seja, houve uma 

flexibilização das condições para a autorização do corte ou supressão de espécies. 

Conforme já explanado, a nova legislação permite essas ações de forma mais 

ampla, mas exige como contrapartida a implementação de medidas 

compensatórias e mitigadoras para minimizar os impactos ambientais, sem precisar 

que o corte esteja associado a situações de risco ou utilidade pública. 

Diante o exposto, esta nota técnica tem como objetivo analisar, com base na 

literatura científica e legislação vigente, a política de conservação de espécies 

ameaçadas e protegidas e a medida compensatória regulamentada pelo INEMA. 

Com isso, visa orientar o corpo técnico do INEMA na avaliação dos planos de 

compensação dessas espécies e propor à instituição a regulamentação de medida 

compensatória mais eficaz para a conservação da biodiversidade da flora no 

Estado da Bahia. 

Este estudo foi elaborado a partir de consultas à legislação ambiental 

estadual e federal que rege espécies ameaçadas e protegidas, abrangendo Leis, 

Decretos, Portarias, Resoluções e Normas vigentes. Além disso, foi feita uma 

revisão narrativa da literatura científica (artigos, livros, cartilhas, anais de eventos 

científicos). A busca por esta literatura se deu através plataformas como o 

Dimensions e Google Acadêmico, com uso de sintaxes de pesquisa em inglês e 

português, baseadas nas sentenças primárias “conservação de espécies 

ameaçadas” and “medidas de compensação” and “ecologia (de população, de 

comunidades, florestal e da restauração)” and “perda de biodiversidade” and 

“supressão” and “plantio compensatório” and “extinção”, aplicadas com variações 

na seleção das palavras e na construção da sentença. 

1.1 CONCEITUAÇÃO DE ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO E 
PROTEGIDAS 

Conforme Primack e Rodrigues (2001), uma espécie é considerada 

ecologicamente extinta quando sua população é tão pequena que seu impacto nas 

demais espécies da comunidade é praticamente insignificante, ou seja, ela já não 

desempenha mais uma função relevante na estruturação da comunidade. Existem 
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casos de espécies conhecidas como "mortos-vivos", em que indivíduos isolados 

geograficamente e incapazes de se reproduzir conseguem sobreviver por centenas 

de anos. Embora essas espécies não sejam consideradas extintas, já que ainda 

existem alguns indivíduos, suas populações não são mais viáveis para reprodução, 

e, por isso, seu futuro depende exclusivamente do tempo de vida dos espécimes 

sobreviventes (GENTRY, 1986; JANZEN, 1986). 

É importante entender que a população, em ecologia, refere-se ao grupo de 

indivíduos da mesma espécie que ocupam uma determinada área ao mesmo 

tempo e que têm a capacidade de interagir e se reproduzir. (ODUM; BARRET, 

2007). Para que uma população seja saudável e se mantenha funcional, é 

necessário que fatores como a taxa de reprodução, variabilidade genética, a 

dispersão e o recrutamento de novos indivíduos sejam suficientes para compensar 

as perdas por mortalidade e outros fatores ambientais (ODUM; BARRET, 2007). 

Quando esse equilíbrio é rompido, inicia-se o processo gradual da extirpação 

populacional (extinção local de populações) (BRITO, 2009).  

Um dos primeiros sinais de que uma espécie está em risco de extinção é a 

redução no tamanho populacional. Esse declínio pode ser causado por fatores 

naturais, mas é sabido que a destruição e a fragmentação dos hábitats têm 

reduzido a abundância de muitas espécies, sendo considerado um dos principais 

causadores do declínio populacional de espécies nativas (HADDAD et al., 2015).  

Entre as espécies vegetais, são consideradas mais vulneráveis à extinção 

aquelas de habitat muito específicos e limitados (FONSECA, 1991). Isso significa 

que elas só crescem em determinados tipos de solo, clima ou condições 

ambientais. Quando esses hábitats são destruídos e consequentemente 

fragmentados, devido as atividades humanas, as plantas perdem seu ambiente 

natural e têm dificuldade para sobreviver. Algumas espécies vegetais têm sua 

sobrevivência em longo prazo dificultada devido a fatores como baixa produção de 

sementes, baixa viabilidade das sementes ou necessidades muito específicas para 

germinação e crescimento (BASKIN; BASKIN, 2014). As ações externas somadas 

a esses fatores reduzem a população da espécie. 

Estudos também tem sugerido um padrão conhecido como “few winners and 

many losers” ou “poucos vencedores e muitos perdedores”, analisando que a 

substituição de espécies de florestas maduras por espécies pioneiras ou adaptadas 

a perturbações em paisagens fragmentadas promove a homogeneização biótica, 
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impactando a biodiversidade (TABARELLI et al., 2012). Assim os grupos de 

arvores que são perdidos são aqueles que apresentam características biológicas 

geralmente especialistas, adaptadas a condições maduras e sombreadas como: 

madeiras duras, grandes frutos, síndromes mediadas por animais, reprodução 

plurianual, plantas longevas, etc (TABARELLI et al., 2012). 

Populações que habitam áreas pequenas são as mais vulneráveis, devido à 

sua própria limitação em tamanho, o que desencadeia alterações genéticas e na 

dinâmica populacional (BEGON et al., 2008). Em populações reduzidas, a deriva 

genética pode causar a perda de alelos raros (variantes genéticas), 

comprometendo a capacidade de adaptação. Além disso, o acasalamento entre 

parentes nessas populações diminui a variabilidade genética da prole, resultando 

na redução do sucesso reprodutivo (BEGON et al., 2008). Esses efeitos genéticos 

podem ser exacerbados por diferenças nas condições dos hábitats, especialmente 

em ambientes de baixa qualidade, ou devido à interrupção das interações entre 

plantas e polinizadores, entre outras possibilidades (BEGON et al., 2008). Como 

resultado, as populações não conseguem aumentar sua taxa de natalidade rápido 

o suficiente para compensar a perda de indivíduos adultos ou juvenis (BEGON et 

al., 2008). Dessa forma, quando uma população diminui consideravelmente de 

tamanho, a sobrevivência e a capacidade reprodutiva são reduzidas, contribuindo 

para uma diminuição ainda maior da população - um fenômeno conhecido como 

vórtice da extinção (BEGON et al., 2008) - Figura 1. 

 

Figura 1. Representação gráfica do vórtice de extinção. Quando uma espécie entra no 
vórtice, uma sequência de fenômenos que se retroalimentam reduz gradualmente o 
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tamanho da população até uma possível extirpação populacional local. Fonte: Begon e 
colaboradores (2008) - adaptado. 

A dinâmica temporal de extinção uma determinada espécie está relacionada 

à sua condição de extinta, ameaçada ou recuperada. As espécies que se tornam 

extintas permanecem extintas indefinidamente. Em cada passo de tempo, uma 

espécie ameaçada pode se recuperar, se uma intervenção de gestão for 

implementada com um custo associado; se recuperar por acaso ou se extinguir. A 

recuperação por acaso pode representar uma variedade de possibilidades 

diferentes, incluindo uma redução das pressões humanas sobre a espécie, 

avanços técnicos ou evolução de imunidade a uma doença. Após cada fase de 

tempo, as espécies ainda ameaçadas passam novamente pelo mesmo processo 

(WILSON et al., 2011) – Figura 2. 

 
As listas de espécies ameaçadas de extinção geralmente são constituídas 

por táxons que foram submetidos ao processo de avaliação de risco de extinção a 

partir da aplicação do sistema de categorias e critérios proposto pela International 

Union for Conservation of Nature (IUCN, 2001) e adotado pelo Centro Nacional de 

Conservação da Flora (CNCFlora; http://cncflora.jbrj.gov.br). O sistema de critérios 

e categorias tem sido amplamente utilizado na detecção do risco de extinção de 

Figura 2. Dinâmica temporal das espécies ameaçadas, 
conforme modelo elaborado por Wilson e colaboradores 

(2011) – adaptado. 

http://cncflora.jbrj.gov.br/
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espécies, incluindo três categorias de risco, Criticamente em Perigo, Em Perigo ou 

Vulnerável; e cinco critérios quantitativos gerais, avaliação da diminuição da 

população no passado, presente e/ou projetada para o futuro, a distribuição 

geográfica, incluindo se é restrita, fragmentada, ou apresenta declínio ou 

flutuações, análise do tamanho da população, incluindo aspectos de fragmentação, 

declínio ou flutuações, avaliação da criticidade da situação com base na extrema 

redução do tamanho da população ou na área de distribuição extremamente 

limitada, e a análise quantitativa do risco de extinção, que utiliza métodos 

analíticos, como a Análise da Viabilidade da População (PVA), para estimar o risco 

de extinção. Os critérios podem ser subdivididos em subcritérios, no entanto, 

possuem requisitos que precisam ser atendidos para o enquadramento através de 

justificativas e dados científicos (IUCN, 2001). A lista de espécies é então publicada 

em documentos oficiais, tais como as Portarias MMA nº 443/2014 e 148/2022 e a 

Portaria SEMA Bahia nº 40/2017, com indicativos em torno de 3.209 e 744 

espécies, respectivamente, classificadas em alguma categoria de ameaça.  

Conforme o Artigo 102 da Política Estadual de Meio Ambiente, as espécies 

endêmicas (sem definição do nível), raras e necessárias à subsistência das 

populações extrativistas (sem definição de lista) também são alvo de proteção. 

Para verificação do endemismo das espécies, a nível estadual e de bioma, pode-se 

consultar a Lista de Espécies da Flora do Brasil 2020 

(http://floradobrasil.jbrj.gov.br/), que também já abrange as informações contidas na 

Lista Vermelha do Centro Nacional de Conservação da Flora - CNCFlora e a 

Portaria MMA nº 148/2022. Quanto às espécies essenciais à subsistência das 

populações extrativistas, a proteção destinada à sua preservação só é justificada 

se, na área de supressão, forem comprovadamente encontrados os pressupostos 

que respaldam essa necessidade de proteção. Portanto, as espécies devem ser 

indicadas por meio dos estudos realizados no âmbito do licenciamento. Como 

exemplo dessas espécies, cita-se Syagurus coronata (licuri), que se destina à 

alimentação da arara-azul (ameaçada de extinção) e ao sustento de populações 

tradicionais, e Spondias tuberosa (umbu), que constitui alternativa econômica na 

complementação da renda dos pequenos agricultores, ambas protegidas por 

legislação específica.  

Quanto às espécies raras, na literatura definidas como aquelas com 

populações pequenas e restritas, frequentemente dispersas em habitats 
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específicos e com baixa densidade, sendo vulneráveis a perturbações ambientais 

(RABINOWITZ et al., 1986), não há lista a ser consultada, devendo estas serem 

indicadas nos estudos ambientais, conforme esquema de classificação adequado.  

Por fim, algumas espécies não ameaçadas possuem proteção especial 

garantida legalmente, como disposto em Portarias: IBAMA n.º 83/1991 (aroeira do 

Sertão, baraúna e gonçalo-alves) e MMA nº 32/2019 (pequizeiro), Resolução 

CEPRAM nº 1.009/1994 (aroeira, baraúna e Angico) e Lei ordinária nº 13.908/2018 

(Licuri, do Ariri e do Umbu). Essas espécies são chamadas de protegidas ou 

imunes de corte e estende-se a elas a necessidade de adoção de medidas 

mitigadoras e compensatórias pelo corte, conforme os instrumentos que as 

protegem. Dessa forma, as listas e normas supracitadas são consultadas no bojo 

do processo de ASV.   
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1.2 ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO MERECEM NOSSOS 
ESFORÇOS? UMA REFLEXÃO CIENTÍFICA SOBRE O USO DE 
LISTAS E CATEGORIAS 

O procedimento de consulta à lista de espécies ameaçadas da Bahia, 

ocorrendo na área objeto de supressão vegetal, está consolidado junto ao processo 

de autorização da atividade. Entretanto, uma reflexão se faz importante, pois essa 

abordagem possui limitações que são apontadas por críticos ao uso de listas de 

espécies ameaçadas para alocação de recursos ou limitação de empreendimentos, 

como Possingham e colaboradores (2002); Drummond e colaboradores (2009); 

Wilson e colaboradores (2011); Iacona e colaboradores (2017); Gerber e 

colaboradores (2018). Os motivos estão expostos a seguir:  

1) De maneira geral as leis que tratam sobre espécies ameaçadas não 

possuem especificidade suficiente para orientar decisões sobre quais espécies - se 

as icônicas e de alto custo ou as desconhecidas e de baixo custo - e programas 

devem ser priorizados para a alocação de recursos limitados, fornecendo somente 

as listas e os objetivos de conservação.  

2) A adoção de listas especiais pode levar a decisões ilógicas, não 

considerando o impacto total na biodiversidade. Empreendimentos com pequenos 

impactos podem ser limitados pela presença de uma espécie listada, mas 

empreendimentos com grandes impactos sem uma ou mais espécies não listadas 

prosseguem sem requisitos de compensação e mitigação. Além disso, a listagem 

pode aumentar as ameaças à espécie, incentivando práticas que prejudicam seu 

habitat. Sobre esse ponto, uma abordagem alternativa seria considerar o impacto 

dos empreendimentos em uma escala mais ampla de elementos da biodiversidade 

e questionar se alguns desses impactos, ou os impactos cumulativos em todas as 

espécies, seriam inaceitavelmente grandes (POSSINGHAM et al., 2002). Isso 

ajudaria a separar o processo de listagem do processo de Avaliação de Impacto 

Ambiental.  

3) Podem existir confronto e concorrência entre valores sociais, culturais, 

econômicos e ambientais que interfiram na seleção e classificação das espécies 

ameaçadas, tornando as listas subjetivas. Além disso, a alocação de recursos 

tende a privilegiar principalmente as espécies classificadas como mais ameaçadas, 

muitas vezes aquelas consideradas icônicas ou carismáticas, a exemplo do 

Paubrasilia echinata (pau-brasil), espécie da flora brasileira com maior 
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conhecimento acumulado sobre a conservação, incluindo a avaliação de ameaças, 

planos de ação, legislação de proteção e controle, pesquisas científicas e 

tecnológicas e educação ambiental (ROSA, 2021). No entanto, argumenta-se que 

essa abordagem não é necessariamente eficaz em minimizar o número de 

extinções a longo prazo, uma vez que não considera o risco enfrentado por 

espécies menos ameaçadas ou menos populares. Ao concentrar esforços e 

recursos apenas nas espécies mais ameaçadas, perde-se a oportunidade de evitar 

que outras espécies, ainda não ameaçadas, enfrentem o risco de extinção no 

futuro. Segundo Drummond e colaboradores (2009), o foco em maior investimento 

dado a algumas espécies ameaçadas é justificado por razões morais, éticas e 

afetivas pelo público em geral para evitar extinções e, devido a comoção pública, 

alcançam melhores resultados de conservação do que as demais espécies.  

4) A listagem pode aumentar as ameaças a uma espécie. Quando a 

presença de uma espécie ameaçada em um imóvel é vista como um impedimento 

para um determinado uso da terra ou aumento de custos para sua compensação, 

os proprietários podem: i) destruir o habitat ilegalmente, ii) negar/omitir a presença 

da espécie, iv) negar que haverá o corte ou v) negar acesso à área para 

pesquisadores ou funcionários do governo. Isto é uma consequência não 

intencional de uma lista de espécies ameaçadas quando não há incentivos para os 

proprietários de terras conservarem espécies ameaçadas em suas propriedades. 

Destaca-se, ainda, que a elaboração de inventários florestais precisos e confiáveis, 

capazes de identificar com segurança a presença de determinadas espécies, exige 

uma equipe técnica altamente qualificada e com expertise no assunto. Contudo, 

essa não é uma realidade do órgão ambiental. 

Diante da análise dos pontos apresentados, pode-se concluir que as 

espécies ameaçadas de extinção merecem nossos esforços para sua conservação, 

mas a maneira como esses esforços são direcionados precisa ser reconsiderada, 

levando em conta as limitações e críticas ao uso de listas de espécies ameaçadas. 

Além de todo o exposto, não há garantias de que a presença da espécie ameaçada 

e/ou protegida garantirá o funcionamento do ecossistema.  

Assim, é preciso aprimorar a análise da viabilidade ambiental do 

empreendimento em escalas espaciais que reflitam a escala dos processos 

ecológicos (paisagem), ou seja, adotar abordagens que considerem não apenas as 

espécies de forma individualizada, mas também o impacto global nas comunidades 
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ecológicas, promovendo incentivos adequados para uma conservação mais 

abrangente e eficaz, como a servidão ambiental, que será apresentada neste 

trabalho. 
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2 A COMPENSAÇÃO PELO CORTE DE ESPÉCIES AMEAÇADAS 
E LEGALMENTE PROTEGIDAS 

As espécies ameaçadas de extinção ou protegidas presentes na área de um 

empreendimento sob análise técnica no INEMA são destacadas no relatório do 

Inventário Florestal, estudo onde são indicadas a volumetria, densidade, frequência 

e dominância das espécies arbóreas. Outras formas de vida vegetais não são 

contempladas ou são abordadas superficialmente no processo de autorização 

ambiental. Sendo assim, não há dados sobre eventuais espécies herbáceas, 

arbustivas, lianas e epífitas ameaçadas de extinção atingidas pelos 

empreendimentos, a não ser quando especificamente exigido pelo órgão ambiental, 

relatado no estudo fitossociológico ou outros estudos ambientais. Os indivíduos 

amostrados no inventário são definidos pelo critério de inclusão estabelecido 

previamente. O critério de inclusão do menor indivíduo da amostra, de modo geral, 

desconsidera os indivíduos juvenis que ainda não atingiram o tamanho mínimo 

para serem mensurados. O número de indivíduos amostrados nas parcelas do 

inventário é extrapolado para a área total de supressão, estimando-se o volume e o 

número total de indivíduos imunes de corte ou alvo das medidas compensatórias.  

Durante a avaliação de um empreendimento pelo órgão ambiental, é 

responsabilidade da administração equilibrar os benefícios e custos, decidindo a 

quantidade de danos ambientais considerados aceitáveis social e ecologicamente, 

isto é, a viabilidade ambiental do empreendimento. O Impacto Ambiental é qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente 

resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a 

segurança e o bem-estar da população, as atividades sociais e econômicas, a 

biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos 

recursos ambientais (CONAMA n.º 001/86). 

Quando se reconhece a inevitabilidade de algum impacto, é necessário 

buscar maneiras de reduzi-lo ou mitigá-lo e sempre que os danos forem passíveis 

de mitigação, cabe à administração definir as medidas necessárias para reduzi-los 

ao mínimo possível (BESSA, 2006). Este procedimento é importante para refletir 

sobre o indeferimento de pedidos inviáveis, pois no contexto atual a atividade 

proposta parece que será feita de qualquer forma, independentemente do tamanho 

do impacto. Nesse sentido, é o princípio da precaução e o princípio do “in dubio pro 
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natura”, que significa "na dúvida, a ação mais favorável ao meio ambiente", devem 

ser utilizados. 

As medidas mitigadoras são estabelecidas antes da instalação do 

empreendimento e visam reduzir os impactos ambientais negativos decorrentes 

dessa ação. Assim, a mitigação consiste na redução do dano. Por outro lado, a 

compensação é adotada nos casos em que não é viável recuperar ou mitigar os 

danos ao meio ambiente (BESSA, 2006). As medidas compensatórias são 

aplicadas para compensar, de alguma forma, os prejuízos e danos ambientais 

efetivos resultantes da atividade que altera o ambiente. 

As medidas mitigadoras ou compensatórias a serem adotadas em função da 

supressão das espécies protegidas não guardam relação com a compensação 

prevista na Lei n.º 9.985/2000. Tais medidas diferem-se da compensação para fins 

de regularização de reserva legal, prevista no Art. 66 Inciso III da Lei 12.651/12, da 

compensação para supressão de APP, prevista na Lei Estadual n.º 10.431/2006 e 

suas alterações, e da compensação para supressão de Mata Atlântica, prevista no 

Art. 17 da Lei n.º 11.428/2006. 

Para compensar o corte de uma espécie protegida ou ameaçada de 

extinção, o órgão ambiental deve considerar cuidadosamente os princípios de 

reparação do dano ambiental. Segundo Bechara (2009) inicialmente, a reparação 

in natura deve ser buscada, visando a restauração da capacidade funcional 

ecológica da área afetada (a qualidade, funcionalidade e equilíbrio anterior), bem 

como sua capacidade de aproveitamento humano. No entanto, é importante 

reconhecer que nem sempre é possível alcançar o estado anterior, especialmente 

em casos de danos irreversíveis. Nesses casos, a reparação ecológica torna-se 

essencial, buscando oferecer benefícios ou ganhos ecológicos à coletividade 

afetada para contrabalancear a perda sofrida. Isso pode incluir a implementação de 

medidas que melhorem outras áreas ambientais que por alguma razão encontram-

se deterioradas ou proporcionem mecanismos para prevenir futuras lesões 

similares, além de potencialmente melhorar alguma situação ambiental existente.  

Em última instância, se a reparação in natura e ecológica não forem 

totalmente viáveis, a reparação pecuniária pode ser considerada. Isso envolve 

acordos judiciais ou extrajudiciais entre o Ministério Público, o órgão ambiental e o 

responsável pelo dano. No entanto, é crucial enfatizar que a compensação 

pecuniária não deve ser vista como uma solução fácil ou preferencial, mas sim 
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como um último recurso quando as outras formas de reparação não podem ser 

aplicadas. Portanto, ao compensar o corte de uma espécie protegida ou ameaçada 

de extinção, o órgão ambiental deve seguir uma abordagem progressiva, 

priorizando medidas que busquem restaurar o equilíbrio ecológico e minimizar os 

impactos sobre a biodiversidade e o meio ambiente como um todo. 

Em outras palavras, a compensação ecológica é uma solução para a 

reparação de danos ambientais quando a recuperação direta da área degradada 

não é possível. A compensação ecológica visa restituir, total ou parcialmente, o 

atributo ambiental lesado em um local equivalente, contribuindo para a preservação 

e conservação de áreas naturais. Já a compensação econômica ou financeira é 

uma forma de reparação indireta pelo dano ambiental. Essa compensação é 

aplicada quando a recuperação direta não é possível e é estimada através da 

valoração econômica do atributo ambiental degradado (Instrução Normativa IBAMA 

nº 20 de 27 de setembro de 2024).  

No que tange às espécies ameaçadas de extinção e protegidas no estado 

da Bahia, existem dois procedimentos legais adotados quando identificadas na 

área do empreendimento: 

a) a proibição do corte dos indivíduos das espécies ameaçadas e protegidas 

e a permissão para supressão da vegetação ao redor; 

b) a supressão de vegetação dos indivíduos ameaçados e protegidos com 

adoção da reparação ecológica regulamentada - plantio compensatório ao corte 

autorizado, na proporção de 1:15. 

Nos tópicos a seguir, será abordado cada procedimento de forma detalhada, 

à luz das ciências ecológicas, com o objetivo de avaliar a eficácia da política de 

conservação das espécies ameaçadas e protegidas, como as lacunas existentes e 

os desafios enfrentados. 
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2.1 CONTRADIÇÕES ECOLÓGICAS NA PROTEÇÃO DE ESPÉCIES 
AMEAÇADAS/PROTEGIDAS E A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 
CIRCUNDANTE 

A sobrevivência e a abundância das espécies não dependem apenas de 

características intrínsecas, como taxas de natalidade e mortalidade, mas também 

de suas interações com outras espécies na comunidade, como competidores, 

predadores, parasitos e mutualistas, além de redes de fluxos de energia e 

nutrientes (BEGON et al., 2008). A política de conservação das espécies 

ameaçadas e protegidas apresenta uma contradição em sua aplicação. Embora 

proíba o corte de indivíduos dessas categorias por meios oficiais, permite a 

supressão da vegetação ao redor dessas árvores para a instalação de diferentes 

usos da terra, como pastagens. Isso resulta na preservação de árvores isoladas em 

uma paisagem altamente modificada, cercada por ambientes artificiais. Nesse 

processo, primeiro é alterada a distribuição etária, pois ocorre a remoção das 

plântulas e juvenis na área de supressão. Em segundo, é reduzida a densidade 

populacional da espécie localmente, pois resta na população um número menor de 

indivíduos por hectare em relação à condição original de floresta (JÚNIOR et al., 

2013). 

Segundo a literatura ecológica, essa prática é contraditória porque, enquanto 

se protege o indivíduo de uma dada espécie, desconsideram-se as interações 

ecológicas que essa árvore mantém com outras espécies no seu habitat natural. 

Em contrapartida, a supressão da vegetação circundante contribui para a 

fragmentação do habitat, simplificação estrutural e degradação da qualidade 

ambiental, comprometendo a sustentabilidade a longo prazo dessas espécies 

protegidas e dos ecossistemas dos quais fazem parte. 

Em uma área de floresta, as árvores vivem sob um conjunto específico de 

condições ambientais, como temperatura, umidade, vento e características do solo 

(WHITTAKER, 1975). A alteração da paisagem pode aumentar a exposição das 

árvores aos fenômenos naturais que levam ao seu tombamento, como exemplo de 

raios, ventos e fortes chuvas. Além disso, o isolamento pode prejudicar a interação 

com a fauna, como os animais polinizadores e dispersores, que desempenham 

papéis cruciais na reprodução e dispersão das plantas, devido às mudanças nos 

parâmetros ambientais que regulam o microclima local (DANTAS et al., 2011; 

GALETTI et al., 2006; SILVA; ALFONSO, 2022). As relações mutualísticas entre 



28 
 

plantas e animais serão comprometidas, uma vez que os animais poderão ter 

dificuldade em acessar os indivíduos isolados devido às mudanças na estrutura da 

paisagem (AGUILAR; GALETTO, 2004).  

Quando a vegetação natural é convertida para monoculturas, cultivo 

intensivo do solo, uso de maquinário agrícola, irrigação, remoção da vegetação 

herbácea e introdução de variedades vegetais geneticamente melhoradas, há 

redução da diversidade e quantidade de fontes alternativas de alimentação e locais 

de nidificação para as abelhas e polinizadores em geral (BIESMEIJER et al., 2006; 

KREMEN et al., 2007).   

A aplicação de agrotóxicos para controle químico de pragas e patógenos, 

com alta toxicidade aos polinizadores e sem observar o seu horário de visitas, pode 

levar à morte, atuar como repelente e ainda provocar efeitos tóxicos subletais, tais 

quais desorientação de voo e redução na produção de crias (PINHEIRO; FREITAS, 

2010; FREITAS; PINHEIRO, 2010). O emprego de agrotóxicos pode também 

suprimir ou reduzir a produção de néctar e pólen em algumas plantas, diminuindo a 

oferta de alimentos aos polinizadores (JOHANSEN; MAYER, 1990). Mudanças 

bruscas na temperatura do ar, precipitação, nebulosidade e outros fenômenos 

meteorológicos podem levar a alterações na distribuição geográfica das espécies 

de abelhas e plantas. Além disso, podem mudar seus ciclos reprodutivos, e, nos 

casos mais drásticos, levar à ruptura das interações abelha-planta (HEGLAND et 

al., 2009). 

Sob a condição de indivíduos isolados em uma matriz artificial, é esperado 

que ocorra uma série de alterações nos processos relacionados à biologia 

reprodutiva dessas árvores (KAGEYAMA; PIÑA-RODRIGUES, 1993; MAUÉS; 

OLIVEIRA, 2010). A polinização biótica cruzada é garantida pela atuação de 

agentes polinizadores, como aves, mamíferos e insetos, que visitam flores de 

diferentes árvores da mesma espécie durante uma estação reprodutiva (PIÑA-

RODRIGUES; PIRATELLI, 1993). No entanto, a movimentação desses 

polinizadores nas florestas, onde as populações arbóreas são mantidas, depende 

de estímulos visuais ou químicos emitidos pelas plantas floridas, que só são 

percebidos até uma certa distância, além da ausência de barreiras que dificultem 

ou impeçam a locomoção dos polinizadores (KAGEYAMA; PIÑA-RODRIGUES, 

1993; PIÑA-RODRIGUES; PIRATELLI, 1993; MAUÉS; OLIVEIRA, 2010).  
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A matriz artificial gerada por atividades humanas, como a substituição de 

florestas nativas por pastagens cultivadas, já representa uma barreira à 

movimentação de algumas aves no ambiente de Pantanal (NUNES, 2009). Assim, 

é razoável supor que as espécies que realizam os serviços de polinização também 

percebam essa nova matriz artificial como uma barreira comportamental, 

impactando sua capacidade de realizar a polinização cruzada (JÚNIOR et al., 

2013). 

Árvores isoladas em pastagens têm menor probabilidade de serem visitadas 

por polinizadores, o que aumenta o risco de autopolinização em comparação com 

suas co-específicas no interior das florestas (LACERDA; KAGEYAMA, 2003; 

PETIT; HAMPE, 2006). Em situações de autopolinização, as populações de 

árvores podem sofrer depressão endogâmica, que se manifesta na menor 

emergência de sementes e formação de plântulas anormais, reduzindo o 

recrutamento de novas plantas (SEBBEN et al., 2000; ANDRADE et al., 2006). A 

depressão endogâmica nas árvores isoladas resulta em alta mortalidade de 

sementes e desenvolvimento anormal de plântulas (SEBBEN et al., 2000). 

Segundo Maués e Oliveira (2010), a fragmentação do habitat diminui a quantidade 

de pólen depositado nas flores, reduzindo a frutificação e a produção de sementes 

em áreas desmatadas. Esse fenômeno leva a um aumento na autofecundação e 

diminui o número de polinizadores, especialmente em árvores isoladas em 

sistemas agrosilvipastoris.  

No que tange ao processo de dispersão, a simplificação do habitat causada 

pela supressão da vegetação circundante, resultando na manutenção de indivíduos 

de uma única espécie arbórea (baixa diversidade), pode não fornecer os recursos 

necessários para sustentar uma comunidade diversificada de fauna (CROME et al. 

1994). É reconhecido que árvores são poleiros naturais, que atraem dispersores de 

sementes e por meio da facilitação favorecem sua chegada, além de atuarem como 

árvores-mãe, promovendo o estabelecimento de mudas sob suas copas, por meio 

de melhorias nas condições ambientais, como temperatura, umidade e 

luminosidade. Já os recrutas sob essas copas são selecionados por filtros 

ecológicos, como capacidade de dispersão (biótica) e tolerâncias ambientais 

(abióticas) (ABREU et al., 2021).  

Tal capacidade de facilitação das árvores é mais eficiente quando há uma 

diversidade de espécies, pois diferentes espécies atraem uma gama maior de 
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dispersores de sementes e possuem variadas capacidades de suportar o 

estabelecimento de novas plantas. Por outro lado, a capacidade de nucleação, que 

envolve o processo de facilitação e autorregeneração das árvores-mãe, pode ser 

comprometida, uma vez que os propágulos da espécie ou de outras trazidos pelos 

dispersores podem não se desenvolver devido ao filtro abiótico - manejo da nova 

atividade econômica na área. Isso pode resultar na ausência de recrutamento de 

novas árvores após a morte natural do indivíduo protegido, levando a uma 

população envelhecida e com potencial de extinção local dessas espécies 

(HARVEY; HABER, 1999).  

Portanto, a manutenção de indivíduos em pé, na área manejada, não 

garante que a dispersão da espécie seja eficiente, a não ser que haja proximidade 

de outros fragmentos florestais, para que seus propágulos sejam deslocados para 

outras áreas. Isto é, limita-se a complexidade estrutural e florística da paisagem, 

resultando em uma conservação ecológica menos eficaz.  

A presença de uma diversidade de árvores é mais benéfica, pois fornece 

uma gama mais ampla de hábitats e recursos para espécies interdependentes, 

promovendo uma conectividade ecológica mais robusta. Ressalta-se que em 

alguns casos, o empreendimento abriga uma maior diversidade de espécies 

ameaçadas ou protegidas, onde, portanto, as árvores isoladas podem representar 

uma maior diversidade florística e estrutural, dependendo da origem da árvore, por 

exemplo, se relíquia, se regenerada ou se plantada pelo proprietário, da densidade, 

da distribuição na paisagem, do manejo por fazendeiros e abrigar outras formas de 

vida, como epífitas, lianas (HARVEY et al. 2004).  

Diante o exposto, a supressão de vegetação circundante e o isolamento das 

árvores ameaçadas e protegidas, compromete as interações estabelecidas com 

outras espécies, a sobrevivência dessas árvores, sua capacidade reprodutiva e 

pode acelerar o processo de declínio populacional da espécie que já se encontre 

em declínio. 

Isso não significa que árvores isoladas, ou seja, aquelas que apresentam 

pouco ou nenhum contato com as copas de árvores vizinhas, não interagem com o 

ecossistema. Para grupos específicos, mesmo após a supressão da vegetação 

circundante, esses indivíduos continuam a desempenhar funções ecológicas 

importantes, tanto em escala local quanto na paisagem.  Alguns estudos 

mostraram que as árvores isoladas podem contribuir para a conectividade da 
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paisagem ao reduzir a distância entre manchas de vegetação e atuando como 

pontos de ligação entre elas, por meio do deslocamento dos animais e outros 

organismos (MANNING et al., 2006; FRIZZO; VASCONCELOS, 2013; SILVA et al., 

2021).  

Como exemplo da funcionalidade desses indivíduos, o estudo desenvolvido 

por Frizzo e Vasconcelos (2013) avaliou o papel de árvores remanescentes de 

pequi - Caryocar brasiliense (Caryocaraceae) - espécie protegida no Brasil, na 

diversidade de formigas em terras agrícolas com pastagens e campos de soja no 

Cerrado mineiro. O estudo observou que o pasto de gado com árvores dispersas é 

fisionomicamente mais semelhante a uma savana aberta do que uma plantação de 

soja, contendo uma fauna de formigas similar à fauna original da savana. O 

resultado corrobora com a ideia de que quanto maior a similaridade entre o sistema 

agrícola e o habitat nativo — em termos de suas estruturas físicas e bióticas — 

maior o grau de conectividade entre os fragmentos (LAURANCE et al., 2011). 

Portanto, além de seu valor para a conservação fora das reservas, pastos com 

árvores dispersas ainda desempenham um papel importante e positivo, 

aumentando a conectividade entre fragmentos.  

O pequi é uma das espécies mais comuns ocorrendo como árvores 

dispersas em terras agrícolas do Oeste Baiano, e nos pedidos de ASV para 

atividade de pecuária é comum que a manutenção seja de interesse para os 

proprietários, já que em pastagens, árvores isoladas fornecem sombra para o gado. 

Nesse sentido, considerando a adoção da medida protetiva do pequi, até certo 

ponto tem benefício ecológico em mantê-lo em áreas similares ao habitat natural, 

como pastagens, para o grupo das formigas. Em contrapartida, isso raramente 

acontece em plantações de cultivo extensivas, como de soja, pois essas árvores 

tendem a prejudicar a operação de máquinas pesadas (HARVEY et al., 2004), 

resultando em supressão total dos indivíduos e na adoção de medidas 

compensatórias. Dessa forma, nesse caso, o corte do pequi afeta diretamente as 

interações com as comunidades de formigas típicas dessas terras aráveis e na 

conectividade entre fragmentos.  

Por outro lado, como efeito da supressão da vegetação, a simplificação de 

hábitats naturais leva a uma modificação da comunidade associada a uma 

determinada planta hospedeira, como diminuição da disponibilidade de recursos, 

por exemplo, alimentos e locais de nidificação, que podem resultar em perda de 
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diversidade e podem alterar as interações entre espécies, devido a hipótese 

clássica de diversificação de nicho (NEVES et al., 2012). A qualidade da árvore 

hospedeira pode afetar o desempenho de insetos como formigas e herbívoros 

(COLEY et al., 1985, COLEY; BARONE, 1996). A hipótese de disponibilidade de 

recursos (COLEY et al., 1985) prevê que plantas com luz prontamente disponível, 

mas baixa disponibilidade de nutrientes, têm taxas elevadas de fixação de carbono 

e baixo investimento em defesas químicas. 

O estudo de Neves e colaboradores (2012) verificou que a simplificação do 

habitat ao redor de árvores de pequi poderia diminuir a diversidade de formigas e, 

consequentemente, diminuir a pressão desse predador sobre a fauna de insetos 

herbívoros associada à mesma árvore. No estudo, a riqueza de formigas foi maior 

em árvores localizadas em cerrado preservado, que tem vegetação mais complexa 

do que árvores encontradas em pastagens ou plantações de eucalipto. Em 

contraste, os insetos herbívoros foram mais abundantes e diversificados em 

árvores de pequi localizadas em pastagens e eucaliptais do que no Cerrado 

preservado.  

Os autores argumentaram que pequizeiros isolados em hábitats modificados 

devem fornecer uma alta densidade de herbívoros devido à falta de defesa 

química. De fato, estudos mostraram que algumas espécies de insetos herbívoros 

apresentaram populações eruptivas em árvores localizadas em hábitats 

perturbados, afetando a produtividade e, muitas vezes, a sobrevivência das plantas 

(FERNANDES et al., 2004, FAGUNDES et al., 2007). Por outro lado, alguns 

autores argumentaram que a maior pressão de seleção imposta pelos herbívoros 

resultou em plantas desenvolvendo maior resistência química à herbivoria foliar 

nesses ambientes (COLEY; BARONE, 1996; DIRZO; BOEGE, 2008). Dessa forma, 

ainda que as árvores isoladas desempenhem funções importantes, estas se tornam 

mais vulneráveis à predação, comprometendo a sua saúde. 

Do ponto de vista das perdas à biodiversidade, relacionadas à autorização 

da supressão da vegetação circundante, enquanto se mantém protegida as 

espécies alvo desta nota técnica, se faz necessário expor o seu potencial poluidor. 

A vegetação desempenha funções cruciais para manutenção do equilíbrio 

ecológico, como estabilizar a superfície do solo, além de ser visualmente atraente e 

auto-sustentável, proporcionando a base para a sucessão natural ou o 

estabelecimento de uma comunidade mais complexa (BRADSHAW, 2002). 
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Independente do porte da supressão da vegetação, nos biomas Mata Atlântica, 

Caatinga e Cerrado, a legislação da Bahia classifica a atividade como alto potencial 

poluidor (Anexo único- Decreto nº 18218/18). 

A supressão da comunidade vegetal leva à perda de importantes serviços 

ambientais, como a regulação climática, o sequestro de carbono, o controle da 

erosão, a regulação do fluxo hídrico e a manutenção da paisagem e da 

biodiversidade (BEGON et al., 2008). A conversão da comunidade vegetal em 

outros usos do solo e a fragmentação de hábitats naturais são os principais 

responsáveis pela perda de biodiversidade e degradação ambiental no Brasil, pois 

compromete as interações ecológicas essenciais e a resiliência dos ecossistemas 

(METZGER, 1999; LUSTIG et al., 2015; BUSTAMANTE et al., 2019). 

As áreas de hábitats naturais para a conservação podem ser comprometidas 

de acordo com o manejo desenvolvido na matriz circundante (DIDHAM et al., 

2015). Assim, efeitos negativos sobre processos do solo em áreas de borda 

poderão estar presentes ao longo do tempo, estendendo-se para o interior dos 

fragmentos, tornando-se potencialmente irreversíveis (DUPOUEY et al., 2002). Em 

estudo de fragmentação no município de Prado-Bahia, Orlandi e Santos (2022) 

identificaram que 87,46% da área total dos fragmentos muito pequenos está sob o 

efeito de borda. Nesse cenário, diferentes microambientes são criados na borda e 

no interior dos fragmentos florestais, gerando uma transição abrupta entre o 

ambiente interno e externo, o que reduz a área de habitat disponível (FERRAZ, 

2011). O aumento da densidade de bordas nos menores fragmentos da paisagem 

implica em maior degradação desses ambientes, devido às influências negativas 

da matriz circundante, como a invasão de espécies exóticas, variações de 

temperatura e umidade, entre outros fatores. Esses resultados indicam que 

fragmentos menores são mais suscetíveis aos efeitos da matriz, o que, com o 

tempo, compromete a qualidade estrutural desses ecossistemas. Além disso, 

matrizes abertas podem ser afetadas pela presença de rebanhos de animais, que 

causam danos aos processos sucessionais das plantas jovens por predação e 

pisoteio (MACHADO et al., 2008). 

O estudo de Orlandi e Santos (2022) também demonstrou que os maiores 

fragmentos estão mais distanciados estruturalmente na paisagem, o que pode 

trazer consequências negativas para as populações ao reduzir o fluxo gênico entre 

elas (FORERO-MEDINA; VIEIRA, 2007). Essa fragmentação e isolamento dos 
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hábitats afetam especialmente as espécies de fauna dispersora, comprometendo 

suas interações com as plantas e, assim, ameaçando a sobrevivência da flora local 

(OZINGA, 2004; JORDANO et al., 2006). 

Além do efeito da perda e a fragmentação de habitat na composição, 

dinâmica e persistência de populações e comunidades animais, de acordo com 

Delciellos e colaboradores (2018) é esperado que esses efeitos impactem a 

condição individual dos vertebrados, uma vez que a perda e fragmentação de 

habitat alteram a qualidade do habitat, afetando a disponibilidade de recursos e os 

regimes de perturbação. Isto é, a supressão de vegetação causa impactos 

negativos à biodiversidade, mesmo que não atinja aos indivíduos ameaçados e 

protegidos, podendo levar outras espécies à extinção. 

Por fim, a lógica de supressão da vegetação da comunidade vegetal com a 

permanência de árvores isoladas parece não ser suficiente para a conservação da 

biodiversidade, sendo necessária uma abordagem mais holística para evitar o risco 

de extinção de outras espécies. Embora árvores isoladas sejam adições ou 

complementos úteis à conservação de hábitats naturais, elas não substituem a 

vegetação original. Esses indivíduos, por si só, não são unidades ecológicas 

completas e não conseguem fornecer a gama completa de hábitats ou serviços 

proporcionados pelo hábitat original. Consequentemente, os organismos que 

dependem dessas árvores provavelmente também dependem, até certo ponto, de 

hábitats remanescentes próximos (HARVEY et al., 2004).  

A manutenção de grandes manchas florestais é essencial para 

complementar as funções fornecidas por árvores isoladas em paisagens 

modificadas, como, por exemplo, o suporte a espécies frugívoras, que 

desempenham um papel crucial como dispersoras de sementes (DE CARVALHO 

et al., 2020). Para que não haja perda de espécies e alterações da estrutura 

florestal em florestas tropicais, é imprescindível que a cobertura florestal esteja 

representada minimamente entre 30 a 50% (BIRCOL et al., 2018). Portanto, os 

esforços de proteção de algumas espécies enquanto o colapso de extinção de 

espécies, pelo ritmo de desmatamento atual precisam ser reconsiderados. 
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2.2 IMPLICAÇÕES ECOLÓGICAS DO PLANTIO COMPENSATÓRIO 
EM UMA PROPORÇÃO DE 15 MUDAS PARA CADA ÁRVORE 
CORTADA 

À medida que a supressão da vegetação em áreas com espécies 

ameaçadas é autorizada, ocorre uma redução na densidade populacional, 

perpetuando o estado de vulnerabilidade dessas espécies e, em alguns casos, 

acelerando o processo de extirpação populacional. 

O plantio compensatório, regulamentado pelo INEMA, possui relação 

conceitual ao princípio "No net loss" (nenhuma perda líquida), que busca garantir 

que não haja perda líquida de biodiversidade ou função ecológica após a 

supressão de vegetação. O objetivo é equilibrar a remoção de vegetação com o 

replantio de mudas, de modo a conservar a espécie. Como descrito por Daudt 

(2012) o princípio do “No net loss” visa garantir que haja uma plena compensação 

de tudo que não se consiga prevenir ou mitigar por força do ato administrativo 

autorizativo ambiental, objetivando uma taxa zero de perda líquida de 

biodiversidade no contexto de desenvolvimento de projetos. Porém, a lógica da 

substituição de hábitats por áreas de plantio de espécies não é ecológica e passa a 

falsa sensação de que a supressão legalizada é totalmente benéfica. Além disso, 

há um equívoco na adoção de medidas centradas em espécies e não no hábitat 

das espécies, com a melhoria e o aumento destes hábitats. 

Embora seja uma medida regulamentada e bastante utilizada pelo corpo 

técnico do INEMA, o plantio compensatório na proporção de 1:15, definida de 

forma taxativa no Artigo 30-A do Decreto 15.180/14, e, por consequência, expressa 

nos condicionantes das autorizações e licenças concedidas pelo INEMA, acaba por 

restringir-se a uma única medida compensatória, desconsiderando múltiplos 

desafios, tanto em termos ecológicos quanto práticos. 

2.2.1 LIMITAÇÕES ECOLÓGICAS 

a) Perda imediata de funções ecológicas de indivíduos adultos: A 

quantificação dos indivíduos a serem compensados, extrapolada para a área total 

de supressão, baseia-se na amostragem de indivíduos adultos e na posterior 

autorização para seu corte. Desse modo, a substituição de árvores adultas por 

mudas (correspondentes às plântulas, no ecossistema natural) desconsidera 

fatores importantes, como a função ecológica dos indivíduos maduros na 
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comunidade, a exemplo de fornecimento de habitat e alimentação para fauna, 

sequestro de carbono, regulação do microclima e manutenção do ciclo hidrológico. 

Nesse sentido, o plantio de mudas não compensa diretamente a perda de 

indivíduos maduros e suas funções ecológicas, pois o tempo necessário para que 

as mudas se tornem ecologicamente equivalentes aos indivíduos suprimidos é 

longo. Além disso, uma redução na disponibilidade de recursos oferecidos pelos 

indivíduos adultos pode afetar populações das espécies de fauna antes que os 

recursos fornecidos pela compensação de habitat sejam capazes de compensar o 

habitat perdido (MARON et al., 2010). Por outro lado, as florestas nativas, 

geralmente, caracterizam-se por apresentar distribuição diamétrica decrescente, 

em forma de ‘J-invertido’, ou seja, maior quantidade de indivíduos nas classes de 

tamanhos menores e isso vai diminuindo com o aumento das classes. No caso da 

manutenção de indivíduos adultos, altera-se completamente o padrão de 

distribuição que é característico das florestas tropicais. 

 

b) Proporção generalizada - sem base científica, capacidade de suporte 

e competição: A proporção de compensação regulamentada na Bahia tende a ser 

generalizada, aplicando-se uniformemente a todas as categorias de espécies 

ameaçadas e protegidas, sem considerar as diferenças na abundância das 

espécies. Isso significa que espécies abundantes e menos ameaçadas podem ser 

compensadas da mesma forma que espécies raras e criticamente ameaçadas, o 

que não é ecologicamente apropriado. Em comparação, alguns estados, como 

Goiás e Minas Gerais, adotam uma abordagem diferenciada, ajustando a 

proporção de plantio compensatório conforme a categoria de ameaça das 

espécies. No estado de Goiás, a quantidade de mudas varia de acordo com o nível 

de proteção: são exigidas cinco mudas para espécies protegidas ou endêmicas, 

sete mudas para aquelas em perigo ou vulneráveis, e nove mudas para espécies 

imunes ao corte ou criticamente ameaçadas (Lei nº 21.231, de 10 de janeiro de 

2022). Já em Minas Gerais, a categorização é ainda mais específica: dez mudas 

por exemplar autorizado para espécies na categoria Vulnerável (VU) ou para 

aquelas protegidas sem norma definida; vinte mudas para espécies em perigo 

(EN); e vinte e cinco mudas para espécies em perigo crítico (CR) (Resolução 

conjunta SEMAD/IEF nº 3.102, de 26 de outubro de 2021). Essa variação nas 

proporções reflete uma abordagem mais equilibrada, ajustando as medidas de 
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compensação de acordo com a vulnerabilidade de cada espécie e garantindo uma 

resposta mais adequada à necessidade de conservação de espécies ameaçadas. 

Porém, novamente, se trata de uma tentativa equivocada de compensar dano em 

um ecossistema em cima de um conjunto de espécies. 

É possível interpretar que a proporção de plantio compensatório em 15:1 

não foi definida em consideração à capacidade reprodutiva natural das espécies e 

a variabilidade genética necessária para a formação de populações saudáveis. 

Algumas espécies produzem muitas sementes, como as r-estrategistas, enquanto 

outras são mais limitadas, como as k-estrategistas (PIÑA-RODRIGUES; FREIRE, 

2007). Ademais, a velocidade de expansão populacional de uma espécie é assim 

determinada pelo grupo sucessional a que pertence e pelos processos 

demográficos particulares da espécie. Por exemplo, enquanto espécies iniciais da 

sucessão tendem a ser precoces, frutificando meses após seu estabelecimento, as 

secundárias iniciais, em geral, só o farão após alguns anos, e as espécies 

clímaces, após algumas décadas.  

Para exemplificar a capacidade produtiva das espécies nativas, um estudo 

de chuva de sementes (deposição em um dado local) em uma Floresta Estacional 

Semidecidual revelou que, em um metro quadrado, ao longo de um ano, o número 

de sementes depositadas podia variar de 82 a 3.005 e o número de espécies, de 6 

a 30 (GANDOLFI, 2000). O número médio de plântulas observado em florestas 

tropicais úmidas ou sazonais comumente varia entre 8 e 12 plântulas por metro 

quadrado (80.000 a 120.000 plântulas por hectare), podendo chegar eventualmente 

a 16 a 22 plântulas por metro quadrado (160.000 a até 220.000 plântulas por 

hectare) (BRANCALION et al., 2015). 

Quanto ao excesso de indivíduos compensados (1:15) em relação à 

abundância originalmente existente na área, isso poderia afetar a dinâmica 

ecológica e a capacidade de suporte do ambiente receptor do plantio 

compensatório, seja ele um ecossistema natural, semi-natural ou degradado. 

Frequentemente, áreas naturais como a Reserva Legal ou Áreas de Preservação 

Permanente (APP) do imóvel, são designadas para receber o plantio 

compensatório de enriquecimento. A capacidade de suporte refere-se à quantidade 

máxima de organismos (neste caso, plantas) que um ambiente pode sustentar sem 

sofrer degradação (RICKLEFS, 1993). Considerando que populações animais 

acompanham determinados padrões ambientais caracterizados pela integração de 
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fatores como vegetação, é possível que a longo prazo, a introdução de plantas 

possa alterar a disponibilidade de alimentos e hábitats, influenciando a fauna local, 

podendo causar um desequilíbrio. A distribuição espacial, abundância e densidade 

de animais são parâmetros fixos, mas desconhecidos dentro de uma área e tempo 

definidos. O número e a distribuição espacial de animais são fixos somente durante 

um curto espaço de tempo, uma vez que fatores como natalidade, mortalidade, 

imigração e emigração resultam em um sistema permanentemente mutável, com 

capacidade de suporte variável em um curto espaço de tempo, de acordo com a 

disponibilidade de alimentos, cobertura vegetal, água e outros fatores ambientais 

que variam sazonalmente em anos sucessivos (SEBER, 1982; MESA, 2008). A 

capacidade de suporte de uma determinada população em um determinado habitat 

reflete uma relação direta entre o número viável de indivíduos para os recursos 

naturais disponíveis. Do ponto de vista dos empreendedores, estudos de 

capacidade de suporte são extremamente complexos e limitados, com 

aplicabilidade mais teórica do que prática. Trata-se de um procedimento complexo, 

que varia de espécie para espécie e requer profundo conhecimento da biologia da 

espécie a ser translocada, além de aspectos como tamanho das populações já 

residentes, disponibilidade de alimento e de áreas para abrigo e procriação. 

Quando viáveis estes estudos retratam, na melhor das hipóteses, apenas “um 

momento” das relações tróficas da comunidade biótica local, baseado em uma 

amostragem pontual das respectivas populações das espécies, não sendo possível 

avaliar as flutuações populacionais naturais da mesma e, portanto, inferir de forma 

mais próxima a realidade, a capacidade de suporte da área pretendida 

(ELETROBRÁS, 1999). Em PROJETO BÁSICO AMBIENTAL (2014) de uma Usina 

Hidrelétrica licenciada pelo IBAMA como alternativa à determinação da capacidade 

de suporte, sugeriu-se a escolha de um maior número possível de áreas potenciais 

para soltura, como uma maneira de reduzir os possíveis efeitos negativos 

resultantes do adensamento excessivo da fauna. O que pode ser extrapolado para 

exemplos da flora. 

Nos ambientes naturais a densidade e distribuição das árvores são 

reguladas por fatores ecológicos. O plantio compensatório em áreas restritas, e em 

casos de muitos indivíduos, na proporção de 1:15, pode resultar em competição 

excessiva, impactando o crescimento das novas árvores pelo excesso de 

indivíduos compensados em relação à abundância existente na área, ocasionando 
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um desequilíbrio ambiental. Segundo Ferreira (2022) o plantio só faz sentido onde 

não exista uma população estabelecida com boa quantidade de indivíduos, pois em 

locais onde já há diversos indivíduos juvenis, a introdução de novos indivíduos 

pode até mesmo representar um impacto do ponto de vista da variabilidade 

genética e da adaptabilidade da população ao local específico. Por exemplo, na 

grande maioria das áreas de Floresta Ombrófila Densa de encosta com sub-

bosque, quase sempre são encontrados uma grande quantidade de indivíduos 

juvenis de Euterpe edulis Mart., espécie ameaçada de extinção, já que a ameaça 

desta espécie paira apenas sobre os adultos. Diante de tais populações naturais, 

introduzir novos indivíduos tende a ser inefetivo, ou mesmo causar problemas de 

deriva genética, devido a introdução de genes adaptados a condições de outros 

locais (possivelmente distantes e bem distintos), que serão inseridos na população 

e diminuirão sua adaptabilidade às condições locais (FERREIRA, 2022). 

 

c) Baixa diversidade e divergência ao conceito e paradigmas da 

ecologia florestal e restauração ecológica: 

A capacidade produtiva das espécies (não considerada na proporção de 

1:15) também está relacionada à biologia e a interação com os polinizadores e 

dispersores. Em florestas tropicais preservadas, muitas espécies são monoicas, 

com flores masculinas e femininas no mesmo indivíduo, e, embora as espécies 

hermafroditas sejam comuns, a alogamia predomina como o principal sistema 

reprodutivo, principalmente devido à presença de mecanismos de 

autoincompatibilidade que impedem a autofecundação e favorecem a troca 

genética entre indivíduos, garantindo maior variabilidade genética. Nesses 

ambientes, quando a polinização e fertilização são bem-sucedidas, observa-se uma 

produção anual abundante de frutos e sementes, que serve tanto para a 

regeneração vegetal quanto para a alimentação da fauna local. Como os 

polinizadores animais são essenciais para a reprodução dessas plantas, garantindo 

a produção de frutos e sementes, é crucial que, nos projetos de plantio 

compensatório, seja assegurada a presença constante dessa fauna, por meio de 

aumento da diversidade vegetal como atrativo destes animais. 

No mesmo sentido, estima-se que a zoocoria seja a síndrome de dispersão 

de sementes da maioria das espécies da Mata Atlântica (ALMEIDA-NETO, 2008) e 

por isso, a abundância, a riqueza e a diversidade de comportamento de animais 
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dispersores de sementes presentes em uma floresta natural ou em restauração 

terão grande influência no enriquecimento e na dinâmica dessa comunidade, sendo 

essenciais para sua sustentabilidade ecológica. A dispersão de sementes vinda de 

florestas vizinhas para a área em restauração será fundamental para criar 

localmente populações, mas, com o tempo, a dispersão das sementes produzidas 

pelos indivíduos estabelecidos na própria área será também importante para a 

perpetuação da comunidade. 

Esse conhecimento é válido para o planejamento de um plantio 

compensatório, que deve ter atenção à oferta de alimentos para a fauna durante 

todo o processo de restauração, pois, gradualmente, o habitat local será 

recuperado, a comunidade vegetal reconstruída e, assim, fornecerá os abrigos e 

alimentos necessários para a fauna, que se espera que recolonize a área a partir 

da paisagem do entorno. Isso significa que um plantio compensatório com uma 

única espécie ou com baixa diversidade não é capaz de oferecer aos polinizadores 

e dispersores uma constante oferta de alimentos durante todo o ano, e estes não 

terão condições de manter populações permanentes no local, afetando tanto a 

polinização quanto a dispersão interna e o aporte externo de sementes. 

O número de árvores passíveis de compensação é frequentemente obtido 

com base em estimativas do inventário florestal, e não a partir de um censo 

populacional completo, levantamento geralmente evitado devido ao seu alto custo e 

dificuldade de execução. No entanto, essa abordagem pode levar a uma 

subestimação ou superestimação da densidade de plantio necessária para 

compensar efetivamente a perda de árvores. O número de mudas a serem 

plantadas em compensação pode ser excessivo, por exemplo, mais de 300 mil 

exemplares, às vezes de uma única espécie plantadas em uma única área. Neste 

ponto, é importante ter atenção ao perigo de usar apenas uma espécie única em 

um programa que visa a sua conservação, esquecendo o papel da interação das 

espécies na organização e manutenção da comunidade no espaço e no tempo 

(FAGUNDES et al., 2005). Quanto menor o número de espécies, maior o risco de o 

ecossistema não apresentar funcionamento satisfatório (WRIGHT et al., 2009). O 

uso de uma única espécie em plantios foi uma prática empregada entre as décadas 

de 1970 e 1980, após a criação do Código Florestal de 1965, quando buscava-se 

somente a reconstrução de uma fisionomia florestal, com objetivo de proteção. Por 

exemplo, como decorrência da visão de foco na proteção do solo e da água, sem 



41 
 

considerar o papel das florestas recuperadas para a biodiversidade, foram 

implantados mais de cinco mil hectares de plantios puros de leucena (Leucaena 

leucocephala (Lam.) de Wit) no entorno do reservatório Itaipu, no Paraná 

(BRANCALION et al., 2015). Esses plantios não incorporavam os conceitos e 

paradigmas da Ecologia Florestal. 

Ademais, o uso de baixa diversidade, torna a restauração muito vulnerável 

às mudanças atuais ou futuras da área degradada e vai de encontro à questão da 

restauração da criação de um sistema biodiverso e sustentável. Múltiplas espécies 

fornecem múltiplas contribuições, na cobertura da área, na melhoria do solo, na 

atração de polinizadores, de dispersores etc. (GANDOLFI; RODRIGUES, 2013). 

Por exemplo, a espécie Cedrela fissilis Vell. deve ser plantada sempre respeitando 

alguma distância entre os indivíduos e evitando agrupamentos homogêneos, a fim 

de evitar ataques da broca-do-cedro (GRINGS; BRACK, 2011, CARVALHO, 2003).  

Uma preocupação ao uso de uma ou poucas espécies no plantio, de 20-30, 

diz respeito à dificuldade de atingir o objetivo final da restauração, que é restaurar 

processos que levam à construção e manutenção de uma floresta tropical madura, 

biodiversa e perpetuada no tempo. A manutenção da dinâmica florestal da 

restauração é influenciada pela biologia das espécies a serem usadas no plantio ou 

naturalmente regenerantes na área, a adaptabilidade, ao ambiente, a fenologia, as 

interações com a fauna, ao seu papel na sucessão (grupos funcionais ou 

ecológicos), etc. Os processos que regem o ciclo de vida de uma planta são a 

polinização, a fecundação, a dispersão e a germinação de sementes e o 

estabelecimento de plântulas. Dependendo de como os processos reprodutivos 

ocorrem, determinam-se a maior ou menor variabilidade genética das espécies que 

estão se reproduzindo (BRANCALION et al., 2015). As condições ambientais, como 

solo, disponibilidade de água, luz, funcionalidade da fauna e competição com 

outras plantas, influenciam diretamente a taxa de sucesso das espécies (PIÑA-

RODRIGUES; FREIRE, 2007).  

Na restauração florestal, os processos ecológicos são necessários e 

deverão igualmente ser restabelecidos durante a gradual reconstrução da 

comunidade local. Em síntese, as sementes dispersas ou semeadas terão que 

germinar e dar origem a plântulas, ao passo que parte das sementes dispersas irá 

morrer. As plântulas, após emergirem, ou após serem implantadas, devem 

conseguir se estabelecer, mas nem todas as plântulas se estabelecem e mesmo as 
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estabelecidas podem não alcançar a condição de juvenis, em decorrência da alta 

mortalidade típica das fases iniciais de regeneração. Chama-se então de 

recrutamento o número de indivíduos que consegue passar de uma fase do ciclo 

de vida para outra em um dado intervalo de tempo (BRANCALION et al., 2015). 

Pode-se considerar que um dos papéis mais importantes do restaurador é o 

de favorecer o recrutamento das espécies de interesse para a reconstrução da 

comunidade florestal, auxiliando para que a maioria dos indivíduos das diferentes 

espécies da floresta em restauração seja recrutada nas diferentes fases do ciclo de 

vida e consiga formar populações permanentes na área. Novamente, para serem 

recrutados, os indivíduos de uma dada espécie têm que sobreviver, crescer e se 

desenvolver, podendo então passar pelas fases de jovem ou juvenil, depois de 

adulto jovem e mais tarde de adulto reprodutivo. Todavia, essa população só será 

efetiva quando esses indivíduos crescerem, atingirem idade reprodutiva, 

florescerem, forem polinizados, frutificarem e tiverem suas sementes dispersas. 

Portanto, não basta alcançar o período reprodutivo e florescer, pois, como grande 

parte das espécies florestais são alógamas, será preciso dispor também de 

polinizadores efetivos para obter produção de frutos e dispersão de sementes, o 

que pode atrasar esse processo (BRANCALION et al., 2015). 

Conhecer o histórico de degradação e verificar o isolamento na área a ser 

restaurada, se fragmentada e com forte limitação de dispersão, além da biologia da 

espécie é fundamental para atingir o objetivo da restauração. Por exemplo, dentro 

dos fragmentos florestais ocorre a gradativa colonização do ambiente por espécies 

mais longevas da sucessão florestal (secundárias tardias e clímaces), em um 

plantio compensatório que utilize somente espécie(s) pioneira(s), esse fluxo pode 

não ocorrer, isto é, a reconstrução do dossel florestal, após a senescência das 

pioneiras fica comprometida e o projeto pode estagnar ou retroceder 

(BRANCALION et al., 2015). Em projetos de restauração ecológica, com o passar 

do tempo, os plantios vão se tornando cada vez mais complexos em sua estrutura, 

havendo cada vez mais diversidade de nichos ecológicos e interações 

interespecíficas que promoverão maior diversidade, em semelhança à floresta 

tropical (MELO et al., 2020).  

Conhecer o grupo ecológico da espécie-alvo, se pioneira, secundária ou 

clímace da sucessão florestal, é necessário para planejar ações perpetuadas no 

tempo, a serem apresentadas no projeto de Plantio Compensatório. Por meio 
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desse conhecimento é possível prever a necessidade de um plantio de diversidade 

funcional que modificaria o ambiente em termos de luz, umidade e temperatura, 

com espécies pioneiras e criaria condições mais adequadas para o 

desenvolvimento das espécies das fases mais finais da sucessão, secundárias e 

clímaces. Para exemplificar a inviabilidade do plantio com foco único no 

atendimento da medida compensatória, cita-se a espécie ameaçada palmito-

jussara (Euterpe edulis Mart.), cujo plantio a pleno sol, uma clímace e esciófila que 

não tolera insolação direta quando jovem, necessitando de sombreamento 

temporário de intensidade média. Dessa forma, para resultados positivos, o projeto 

deveria prever o uso da espécie para plantio de enriquecimento em vegetação 

secundária, podendo o sombreamento ser definitivo ou temporário (CARVALHO, 

2003).  

Infelizmente, ainda não se dispõe de conhecimento adequado e suficiente 

sobre a biologia de muitas espécies nativa regionais, principalmente sobre 

aspectos fisiológicos, fenológicos e reprodutivos, incluindo tipo e características de 

polinizadores e dispersores efetivos, a distância de voo desses polinizadores, o 

papel dessas espécies na dinâmica florestal e outros, que garantam a perpetuação 

das espécies na área restaurada (BRANCALION et al., 2015). 

Nesse sentido, na incerteza sobre quais espécies chegarão naturalmente à 

área por dispersão dos fragmentos remanescentes, é recomendado plantar o maior 

número possível de espécies, de 80 a 90, como forma de aumentar as chances de 

obter uma floresta biodiversa e perpetuável. Dessa forma, uma atividade 

importante para consulta do corpo técnico do INEMA é a inclusão às listas de 

espécies ameaçadas e protegidas, da identificação e caracterização de 

informações biológicas e ecológicas das espécies para agrupá-las em grupos 

funcionais - tais como tipo de dispersão, tolerância à luz, à seca, fixadoras de 

nitrogênio, se de recobrimento ou diversidade, etc - na dinâmica de ecossistemas 

naturais e em restauração, para que o conhecimento acumulado sobre as espécies 

esteja rapidamente disponível para os proponentes e analistas, para projetos de 

plantio compensatório mais efetivos e específicos. 

 

d) Limitações práticas - áreas, propágulos, monitoramento e 

fiscalização: Segundo CPI (2024) ações de plantio são dificultadas pela falta de 

conhecimento técnico sobre restauração florestal, elevado custo financeiro e 
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questões fundiárias. Além disso, há questões técnicas sobre as áreas de plantio 

que envolvem características ecológicas e geográficas adequadas para as 

espécies. A compatibilidade ambiental entre o sítio receptor e a área de origem das 

plantas é crucial e inclui fatores como tipo de solo (textura, pH, fertilidade), regime 

hídrico, topografia, luminosidade e clima, para aumentar a taxa de sobrevivência 

das espécies introduzidas. Silcock et al. (2019) destacam que a escolha correta do 

propágulo, a seleção apropriada do habitat ou microssítio, manutenção de longo 

prazo, monitoramento, controle de espécies invasoras e comprometimento com o 

projeto são fundamentais para o sucesso em projetos que envolvem translocações 

de plântulas. Além disso, fatores como clima favorável (boas chuvas após o 

plantio), proteção contra pastoreio/pisoteio, técnicas adequadas de irrigação, 

capina e plantio são essenciais. O local deve ser protegido de atividades futuras 

que possam comprometer o resgate, incluindo construção, poluição ou degradação 

ambiental.  

A destinação de áreas degradadas aptas ao plantio compensatório e seu 

monitoramento é um grande desafio (FERREIRA, 2022) e envolve questões 

burocráticas, no que tange à aquisição de terras, que podem envolver 

desmembramento e georreferenciamento, e de gestão da propriedade, como a 

limitação de usos futuros da área. Existem dificuldades na aquisição de áreas 

destinadas à compensação ambiental, mesmo dentro de Unidades de Conservação 

- UCs geridas pelo estado da Bahia. Há necessidade de esforço para melhorias 

deste processo pela Diretoria de Sustentabilidade e Conservação – DISUC, pois 

perde-se oportunidade de regularização fundiária e restauração dentro dessas 

áreas por todo empreendimento autorizado no estado da Bahia.  

Ao executar-se o plantio compensatório das espécies ameaçadas e 

protegidas, fora de UCs as áreas implantadas não são vinculadas a um caráter 

perpétuo, – ou seja, ainda que haja um esforço para o plantio e manutenção dos 

indivíduos, a área alvo do plantio poderá ser convertida em alguma atividade, visto 

que poderá se tratar de uma área passível de nova supressão de vegetação. Tais 

áreas chegam a ser monitoradas pela consultoria ambiental ligada ao requerente 

por prazo definido nas condicionantes, mas em geral, por curto período. A 

fiscalização dos plantios pelo órgão ambiental é quase inexistente, devido à alta 

demanda por este serviço em outras esferas dos problemas ambientais. Nesse 

sentido, a melhoria na transparência dos dados se faz necessária, como a 
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disponibilização de uma camada no SIGWEB do Instituto com as áreas de plantio 

compensatório ou ainda o esforço coletivo para criação de um banco de dados com 

áreas aptas a receber plantio de árvores auxiliaria na realização deles, devido à 

dificuldade de encontrá-las. Além disso, é importante que o devedor só se libere da 

obrigação quando comprovar o resultado do plantio, pelas ações de 

monitoramento, ou seja, esse acompanhamento é fundamental constar no plano de 

compensação. Portanto, é preciso que o estado tenha termo de referência para a 

elaboração dos projetos.  

É importante que a futura floresta tenha a maior variabilidade genética 

possível quando o objetivo é recuperar ou restaurar áreas degradadas, portanto 

uma seleção aleatória (amostragem) das árvores matrizes, em regiões com as 

mesmas características daquela onde vai ser feito o plantio é o procedimento mais 

recomendado. Por outro lado, no caso de espécies ameaçadas de extinção, deve-

se colher frutos e sementes de todas as árvores encontradas, independente de 

suas características (SENA; GARIGLIO, 2008). No que tange à qualidade genética 

das mudas a serem introduzidas, é preciso considerar os locais de origem das 

sementes (que devem ser próximos e o mais ecologicamente semelhantes possível 

do local de plantio), e a quantidade de matrizes (para que haja variabilidade 

genética).  

A dificuldade na obtenção de uma enorme quantidade de mudas também 

tende a ser um fator negativo em relação ao plantio compensatório. Ferreira (2022) 

disserta que a origem e qualidade genética das mudas a serem plantadas pode 

impactar negativamente a população preexistente, uma vez que introduzir novos 

indivíduos em populações naturais pode acarretar deriva genética, devido à 

introdução de genes indesejados – podendo levar ao declínio populacional. 

Portanto, o esforço coletivo para indicação de áreas propícias para coleta de 

sementes poderia maximizar o potencial das novas populações a serem fundadas. 

No entanto, esse tipo de trabalho é de longo prazo, envolvendo capacitação de 

pessoal, tanto de viveiristas quanto de agentes do Estado e criação de uma 

regulamentação para a produção de mudas de espécies florestais nativas 

(BITTENCOURT, 2012). Como exemplo de sucesso, o Inventário Florístico-

Florestal de Santa Catarina realizou estudo genético de treze espécies arbóreas 

ameaçadas de extinção em Santa Catarina. Quase todas as espécies apresentam 

populações com altos níveis de diversidade genética e tamanhos populacionais 
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apropriados para a estruturação de áreas de coleta de sementes, fatos que 

agregam valor aos fragmentos florestais e viabilizam fontes de propágulos de 

qualidade para ações de restauração, recomposição, ampliação da conectividade 

entre fragmentos ou plantios para uso de produtos florestais (MONTAGNA et al., 

2018). Outro exemplo é o Programa de Conservação da Palmeira Juçara 

(FUNDAÇÃO FLORESTAL DE SÃO PAULO, 2021) que já demonstra preocupação 

com a qualidade genética das mudas, determinando em seu edital a coleta de 

sementes até 50 km das UCs que integram o programa, apresentando a lista dos 

municípios desejáveis. 
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3 OUTRAS MEDIDAS POSSÍVEIS DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL 

Neste trabalho, recomenda-se que a proporção de plantio compensatório 

seja ajustada de acordo com a categoria de ameaça e a ecologia da espécie 

afetada, similar ao que é feito em estados como Goiás e Minas Gerais. Espécies 

criticamente ameaçadas ou raras devem ter uma proporção maior de 

compensação, enquanto espécies mais abundantes podem ter uma proporção 

menor. 

O plantio compensatório deve incluir uma maior diversidade de espécies, 

com base nos grupos funcionais e ecológicos, para assegurar que as interações 

ecológicas naturais, como polinização e dispersão de sementes, sejam 

restauradas. O uso de múltiplas espécies garante maior resiliência ecológica, 

proteção contra doenças e adaptação às condições ambientais locais. 

Devem ser estabelecidas metodologias de monitoramento e avaliação do 

plantio compensatório. A exemplo de materiais de referência estão o Protocolo de 

Monitoramento do Pacto pela Restauração da Mata Atlântica (2013), SOUSA; 

VIEIRA (2017), MOURA et al., (2019) e o Protocolo de Monitoramento da 

Restauração da Mata Atlântica e da Amazônia via Sensoriamento Remoto (2024). 

O técnico analista do INEMA pode indicar a metodologia mais adequada ao projeto 

apresentado. O prazo de monitoramento deve ser avaliado, e a fiscalização deve 

ser mais rigorosa para garantir que as mudas plantadas se estabeleçam e 

cumpram sua função ecológica a longo prazo. Ferramentas tecnológicas, como 

sistemas de monitoramento via satélite, podem ser usadas para acompanhar o 

progresso das áreas restauradas. 

As áreas destinadas ao plantio compensatório devem ser selecionadas com 

base em critérios ecológicos, como tipo de solo, regime hídrico, e presença de 

polinizadores e dispersores de sementes. Evitar áreas já densamente povoadas 

por espécies juvenis para não causar sobrecarga ecológica e garantir a adaptação 

das novas mudas ao ambiente. Uma implementação inovadora poderia promover a 

restauração de áreas prioritárias para a conservação e segurança hídrica e 

climática da região. 

Deve-se priorizar a coleta de sementes de árvores matrizes localizadas nas 

proximidades do local de plantio, até 50 km, garantindo uma maior variabilidade 
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genética. Isso reduz o risco de introduzir genes que possam impactar 

negativamente as populações locais. 

Firmar parcerias com instituições de pesquisa sobre as espécies nativas e 

ameaçadas, para conhecer melhor sua biologia, fenologia e interações ecológicas, 

auxiliando na criação de bancos de dados que possam apoiar o plantio de espécies 

de forma mais eficaz e sustentável. 

A criação de corredores de dispersão que conectam fragmentos de floresta 

pode aumentar as chances de sucesso do plantio compensatório, ao facilitar a 

recolonização da fauna e a dispersão de sementes, promovendo uma restauração 

ecológica mais eficaz. 

A Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 07 de abril de 2009 é a norma federal 

que estabelece diretrizes sobre a compensação ambiental, incluindo o resgate de 

germoplasma vegetal em áreas com espécies ameaçadas. Ela define que, em 

casos de supressão de vegetação onde há espécies ameaçadas de extinção 

(incluindo aquelas listadas na CITES), deve ser implementado um Programa de 

Salvamento de Germoplasma Vegetal. Esse programa precisa ser apresentado 

antes da supressão e deve conter um plano de destinação das sementes e mudas, 

as espécies-alvo, além de uma metodologia detalhada para o resgate, coleta e 

plantio dos propágulos. O objetivo é assegurar que espécies ameaçadas possam 

ser protegidas e que suas populações sejam recuperadas ou mantidas em locais 

apropriados, garantindo a continuidade genética e ecológica. A Portaria FATMA nº 

309 de 2015, incidente no Estado de Santa Catarina, regulamenta a compensação 

pela supressão de espécies ameaçadas de extinção. Além do plantio, a Portaria 

estabelece outras medidas mitigatórias, como: a) Coleta de sementes para compor 

banco de sementes da espécie a ser suprimida; b) Implementar viveiro de mudas a 

partir da coleta de sementes de indivíduos localizados na mesma região; c) 

Implementar banco de germoplasma; d) Realizar plantio das mudas em áreas 

propícias ao seu desenvolvimento; e) Incentivar e apoiar projetos de pesquisa para 

conservação das espécies ameaçadas em universidades e outras entidades de 

pesquisa; f) Realizar plantio em Unidades de Conservação na região de ocorrência 

da espécie, mediante avaliação e autorização do Gestor da Unidade de 

Conservação. 

Essas normas são aqui indicadas como recomendações que visam criar 

uma política de plantio compensatório mais eficaz, que leve em conta as 
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necessidades ecológicas específicas de cada espécie e ecossistema, promovendo 

uma recuperação sustentável e biodiversa. Para o INEMA, recomenda-se a adoção 

de uma condicionante que exija a implementação de um Programa de resgate de 

germoplasma vegetal nos projetos de restauração florestal realizados no estado da 

Bahia. Esse programa deve ser inspirado nas diretrizes estabelecidas pela 

Instrução Normativa IBAMA nº 6/2009, que já regulamenta o resgate de 

germoplasma em áreas onde há supressão de vegetação com espécies 

ameaçadas de extinção. 

• SUGESTÃO DE CONDICIONANTE ADICIONAL: 

Programa de Resgate de Germoplasma Vegetal: Todos os 

empreendimentos sujeitos à supressão de vegetação que envolvam espécies 

listadas como ameaçadas de extinção deverão implementar um Programa de 

Resgate de Germoplasma Vegetal, com as seguintes diretrizes: 

1. Levantamento Florístico Completo: Deve-se realizar um levantamento 

florístico detalhado das espécies presentes na área de intervenção, com ênfase em 

espécies ameaçadas ou protegidas por normas estaduais e federais. 

2. Plano de Coleta e Destinação: O programa deverá incluir um plano de 

coleta de sementes, plântulas e mudas das espécies ameaçadas, detalhando as 

áreas de coleta, os métodos de coleta e o destino adequado para esses 

propágulos, priorizando o uso em projetos de restauração ecológica dentro do 

estado da Bahia. 

3. Origem e Qualidade Genética: A coleta de sementes e mudas deverá 

ser feita de maneira a garantir a variabilidade genética, preferencialmente utilizando 

matrizes locais para maximizar a adaptabilidade e resiliência das novas 

populações. 

4. Monitoramento e Relatórios Periódicos: O INEMA deverá exigir a 

apresentação de relatórios periódicos sobre o andamento do resgate, a taxa de 

sobrevivência das mudas transplantadas e o impacto ecológico positivo nos 

projetos de restauração em curso. 

5. Integração com Programas de Restauração Florestal: Os propágulos 

coletados deverão ser direcionados prioritariamente para iniciativas de restauração 

em Áreas de Preservação Permanente (APP), Reservas Legais (RL) ou outras 

áreas degradadas definidas pelo órgão ambiental, garantindo a criação de florestas 

biodiversas e resilientes. 
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Essa condicionante asseguraria a continuidade genética e ecológica de 

espécies ameaçadas e ampliaria o sucesso das ações de restauração ecológica no 

estado da Bahia, seguindo modelos já bem-sucedidos aplicados a nível federal. 

• Regulamentação da Servidão Ambiental como medida 

compensatória: 

A atual prática de plantio compensatório, ao aplicar uma proporção fixa de 

mudas e desconsiderar aspectos ecológicos críticos como a diversidade genética, 

a função ecológica das espécies e o impacto na fauna, não assegura a 

conservação efetiva das espécies ameaçadas. Além disso, a ausência de um 

programa robusto de monitoramento e o uso de espécies limitadas ou não 

adaptadas ao ambiente degradado comprometem o sucesso a longo prazo dos 

projetos de restauração. Como resultado, o plantio compensatório, do modo como 

é executado hoje, acaba sendo insuficiente para garantir a preservação e a 

recuperação sustentável das espécies ameaçadas. 

A conjugação de problemas ecológicos e práticos torna o plantio 

compensatório, na forma como é realizado atualmente, ineficaz na conservação 

das espécies ameaçadas. Do ponto de vista ecológico, a substituição de árvores 

adultas por mudas desconsidera as funções essenciais desempenhadas pelas 

árvores maduras no ecossistema, como o sequestro de carbono, a manutenção do 

ciclo hidrológico e o fornecimento de habitat. As mudas levam décadas para 

alcançar essas funções, criando uma lacuna que pode resultar na extinção de 

espécies que dependem dessas árvores para sobreviver. Além disso, a prática 

atual falha ao utilizar poucas espécies, comprometendo a biodiversidade e 

limitando interações ecológicas fundamentais como a polinização e a dispersão de 

sementes. Isso torna os plantios mais vulneráveis a pragas, doenças e mudanças 

climáticas. 

No aspecto prático, a dificuldade na aquisição de áreas adequadas para o 

plantio, a burocracia para regularização fundiária e a limitação de terrenos 

propícios comprometem a escolha de locais apropriados para o desenvolvimento 

das espécies. Da mesma forma, a produção de mudas geneticamente adequadas 

enfrenta desafios significativos, como a necessidade de alta variabilidade genética 

e a dificuldade de obtenção de mudas apropriadas. A falta de planejamento e 

controle nesse aspecto pode resultar em introdução de mudas mal adaptadas, o 
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que prejudica o sucesso do plantio compensatório e a preservação da diversidade 

genética. 

Portanto, a integração desses problemas ecológicos e práticos revela que o 

plantio compensatório, tal como é executado hoje, não garante a conservação das 

espécies ameaçadas, pois falha em restaurar as funções ecológicas necessárias, 

ao mesmo tempo em que enfrenta obstáculos práticos que comprometem a 

eficácia do processo. Para ser eficaz, é fundamental que se reformule a prática, 

incorporando uma abordagem mais diversificada ecologicamente e superando as 

barreiras práticas de aquisição de áreas e mudas. Deve também ficar claro que os 

objetivos da compensação devem se referir aos atributos ecológicos a serem 

recuperados e às metas a serem alcançadas por meio das ações propostas no 

projeto compensatório para fins de reparação por danos causados às espécies. 

Algo que não pode se perder de vista é que nos casos em que não seja 

possível adotar medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a 

conservação das espécies - como, por exemplo, a possibilidade de realocação dos 

espécimes - a ausência de área para recepção da medida compensatória - alto 

custo de restauração -, o indeferimento da solicitação de autorização se faz 

pertinente, uma vez que não atende aos requisitos impostos pela legislação 

nacional e estadual. 

A conservação de populações viáveis dentro de ecossistemas naturais é 

amplamente reconhecida como um requisito fundamental para manter a 

biodiversidade (CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA, 2011).  O 

benefício de uma ação de conservação é avaliado em relação ao objetivo 

declarado no início do planejamento, sendo medido como a diferença entre 

resultados entre o início e o fim da ação, quando tomada (IACONA et al., 2017). O 

resultado ou o ganho de biodiversidade resultante da realização de ações de 

conservação pode ser baseado em uma ampla gama de fatores, como medidas do 

ecossistema e resiliência, serviços ecossistêmicos, oportunidade e valores de 

existência, ou na maximização da recuperação de espécies ou persistência 

(IACONA et al., 2017).  

A Lei Estadual nº 10.431/2006, no seu artigo 102, dispõe que o objetivo da 

medida de compensação adotada em razão do corte das espécies raras, 

endêmicas, ameaçadas e necessárias à subsistência, é assegurar a sua 

conservação. A mesma condição é exigida em normas protetivas de espécies que 
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possuem regulamentação própria e no código Florestal. Uma abordagem cada vez 

mais usada para lidar com o problema de remoção contínua de habitat autorizado 

para desenvolvimento e atividades agrícolas, mantendo o habitat da vida selvagem, 

é o uso de “habitat offsets”, também conhecidas como compensação de habitat ou 

banco de mitigação (TEN KATE; BISHOP; BAYON, 2004). As compensações de 

habitat significam que para cada unidade de vegetação removida, ações são 

necessárias em outro lugar para negar o impacto geral dessa remoção; ou seja, 

atingir um resultado de "nenhum impacto líquido" ou "nenhuma perda líquida" (TEN 

KATE; BISHOP; BAYON, 2004). Neste item serão apresentados argumentos que 

possam contribuir com a regulamentação de medidas compensatórias mais 

eficazes e promissoras para a conservação da biodiversidade da flora no Estado da 

Bahia.  

No que tange ao cumprimento do objetivo de conservação das espécies 

ameaçadas e protegidas, verificou-se existir uma lacuna em relação à investigação 

científica dos benefícios das ações em prol de tais espécies, no âmbito do 

licenciamento ambiental da Bahia, mesmo que por meio de estudos de caso ou 

relatos de experiência. Nos anais do maior evento de restauração ecológica do 

país, que aconteceu no interior do estado, em 2024, foram encontrados resumos 

de atividades de plantio compensatório no Piauí (SILVA et al., 2024) e de resgate 

de plântulas em Minas Gerais (COSTA et al., 2024; COSTA et al., 2024; OLIVEIRA 

et al., 2024). Dessa forma, a publicação dos resultados pelos consultores 

ambientais ou analistas do INEMA, quando existirem casos de sucesso, precisam 

ser incentivadas, pois poderiam auxiliar na reprodução de esforços positivos. 

A partir do estudo desta nota técnica, levantou-se a oportunidade de 

inovação pelo estado da Bahia, por meio do emprego de uma plataforma de gestão 

de áreas de plantio de compensação, tal como a iniciativa federal. Conforme 

Fonseca e colaboradores (2024), funcionários do IBAMA, a maior parte das ASVs 

não especifica a área do plantio compensatório, sendo essas áreas definidas em 

outros documentos (Plano Básico Ambiental, Plano de Gestão Ambiental ou 

Pareceres Técnicos), sendo necessária a sistematização e organização desses 

dados dentro do Licenciamento Ambiental Federal. Para isso, a esfera federal criou 

a Plataforma Recooperar, Instrução Normativa Ibama nº 9 de 25 de março de 2024, 

que visa a gestão das informações sobre áreas degradadas ou alteradas passíveis 

de recuperação ambiental acompanhadas pelo órgão, cujo site está em construção 
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e busca incluir em seu banco de dados informações sobre projetos de plantio 

compensatório e compensação ambiental.  

O plantio compensatório é uma exigência do licenciamento ambiental e 

abrange áreas que sofreram degradação, desmatamento, ou foram embargadas 

por ocupação irregular. O Recooperar consolida dados provenientes de planos de 

recuperação de áreas degradadas (PRADs) e informações administrativas, como 

autos de infração, termos de embargo e licenças ambientais. A plataforma visa 

apoiar o desenvolvimento de projetos ambientais eficazes, facilitando o 

acompanhamento e gerenciamento dessas ações. O acesso público a essas 

informações é disponibilizado por meio de painéis dinâmicos na Plataforma de 

Análise e Monitoramento Geoespacial da Informação Ambiental (PAMGIA) do 

IBAMA (https://pamgia.ibama.gov.br/home/?page=Recupera%C3%A7%C3%A3o-

Ambiental). A ferramenta também se alinha com políticas e acordos internacionais, 

como a Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa, contribuindo para 

a restauração de áreas degradadas e a sustentabilidade ambiental no Brasil. Esta 

integração de dados, com foco na recuperação ambiental, tem como objetivo 

fortalecer a transparência e eficiência das ações de plantio compensatório e 

compensação ambiental no país. 

De acordo com Iacona e colaboradores (2017) a ampliação de áreas 

vegetadas maximiza a biodiversidade nativa, pois leva à preservação do maior 

número de espécies. Em vez de nos preocuparmos com a destinação de recursos 

limitados para conservação de espécies, à medida que as espécies se 

encaminham para a extinção, deveríamos desenvolver abordagens baseadas nos 

ecossistemas para tratar a causa raiz do perigo das espécies (GERBER et al., 

2018). É provável que seja menos dispendioso proteger os sistemas existentes e 

populações saudáveis de espécies do que recuperá-las, uma vez que os 

ecossistemas estão diminuindo e as populações sendo reduzidas a um baixo 

número de indivíduos (GARNETT et al., 2003).  

Para investimento na recuperação de espécies ameaçadas, os objetivos da 

ação devem incluir a minimização do número de extinções, maximizando o número 

de espécies recuperadas, dessa forma, a alocação de recursos não tem a ver com 

salvar algumas espécies e deixar outras extinguir-se; trata-se de encontrar uma 

forma de ordenar melhor o trabalho para que o maior número possível de espécies 

seja recuperado, dados os recursos limitados disponíveis em cada momento 
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(GERBER et al., 2018). Dessa forma, à medida que pode gerar mais benefícios 

para as espécies ameaçadas de extinção e todo o ecossistema é o aumento de 

áreas com habitat natural preservado. A conservação de espécies sob risco de 

extinção com frequência envolve o estabelecimento de áreas protegidas (BEGON 

et al., 2008).  

Se a estratégia de compensação fornece "proteção" de outro habitat já 

existente, sua eficácia depende do nível de ameaça ao habitat no local de 

compensação e do grau em que essa ameaça é amenizada pela forma de 

"proteção" fornecida. Se o habitat de compensação não estiver em alto risco de ser 

perdido (por exemplo, tem alguma forma de proteção legal existente), então tal 

abordagem pode equivaler a colocar um limite na supressão. Sob tal esquema, à 

medida que cada unidade de habitat é suprimida, outra é protegida como uma 

compensação, e assumindo que essa proteção é permanente, eventualmente todo 

habitat restante será protegido e não poderá ser suprimido. Evidentemente, no 

entanto, esta abordagem não pode ser considerada para não atingir nenhum 

impacto líquido na disponibilidade de habitat. No entanto, se os valores de habitat 

protegidos provavelmente serão perdidos ou degradados na ausência de proteção, 

uma compensação genuína (em oposição a nenhuma perda líquida) pode ser 

possível (GIBBONS; LINDENMAYER, 2007; GIBBONS et al., 2009). Assim, a 

eficácia das compensações de habitat por meio da proteção de outro habitat 

dependerá do risco de perda ou degradação do habitat compensado, e da 

proporção de habitat protegido em relação ao perdido (BROWN; LANT, 1999; 

QUIGLEY; HARPER, 2006; GIBBONS; LINDENMAYER, 2007). Sabe-se que a 

criação de áreas especialmente protegidas, entre elas as UCs, é considerada uma 

das melhores estratégias para a conservação in situ da biodiversidade, sendo 

incentivada pela Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), que traz no artigo 

2º a seguinte definição: área protegida significa uma área definida geograficamente 

que é destinada, ou regulamentada, e administrada para alcançar objetivos 

específicos de conservação (OLIVEIRA, 2010).  

Desta maneira, as medidas compensatórias para conservação de espécies 

ameaçadas devem ser direcionadas para áreas naturais. Entretanto, tendo em vista 

a situação fundiária, a dificuldade de gestão das Unidades de Conservação 

estaduais da Bahia, as prioridades governamentais e a praticidade de resolução do 

caso pelo órgão público, é mais recomendado que as medidas compensatórias 
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para a flora dos empreendimentos sejam direcionadas para a implementação de 

áreas protegidas em regime de servidão ambiental. Conforme o Artigo 9º-A da Lei 

6.938 de 31 de agosto de 1981 o proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa 

natural ou jurídica, pode, por instrumento público ou particular ou por termo 

administrativo firmado perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a 

sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os 

recursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental. § 1º O instrumento 

ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes 

itens:I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos 

um ponto de amarração georreferenciado; II - objeto da servidão ambiental; III - 

direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; IV - prazo durante o qual 

a área permanecerá como servidão ambiental. § 4º Devem ser objeto de averbação 

na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente: I - o instrumento ou 

termo de instituição da servidão ambiental; II - o contrato de alienação, cessão ou 

transferência da servidão ambiental. § 5º Na hipótese de compensação de Reserva 

Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de todos os imóveis 

envolvidos. § 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a 

alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 

título, de desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. 

Se considerarmos a ação do corte das espécies como predação humana, ao 

estabelecer áreas de proteção perpétua, estamos retirando ou minimizando esse 

fator, pois garantimos mais adequadamente que a área não será objeto de nova 

supressão. Ademais, considerando ser mais barato manter corredores ecológicos 

previamente existentes do que criar novos, uma possibilidade aos casos de 

pastagens onde o corte dos indivíduos não é requerido, seria aumentar a 

complexidade estrutural de hábitats, por meio da manutenção da conectividade 

dentro de uma paisagem, concedendo-se a supressão da vegetação nativa em 

faixas, ao invés de deixar indivíduos isolados, impedindo-se o gado de adentrar na 

área.  

É importante ressaltar a vantagem significativa da preservação com a 

instituição da servidão ambiental, não apenas das espécies ameaçadas e 

legalmente protegidas, mas também de outras espécies vegetais. Ao estabelecer 

uma área de proteção perpétua, a Servidão Ambiental garante a conservação de 

um ecossistema mais abrangente, promovendo a preservação da biodiversidade e 
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de seu equilíbrio ecológico. Enquanto o plantio de novos indivíduos é limitado em 

sua efetividade e pode levar anos para atingir um funcionamento ecológico 

semelhante ao da área suprimida, a servidão ambiental garante a proteção 

imediata do ecossistema existente. Através das restrições e limitações de uso 

impostas, a servidão ambiental impede a degradação e destruição da vegetação 

remanescente, mantendo sua integridade e funcionalidade. Ressalta-se que ela 

não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima 

exigida, mas a restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 

ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

Ademais, a instituição da Servidão Ambiental em caráter perpétuo 

proporciona uma segurança jurídica maior em relação à proteção da área. Ela 

segue a lógica de substituir um bem danificado por outro equivalente, mediante 

destinação de preservação. Enquanto o plantio compensatório pode estar sujeito a 

fatores externos, como mudanças de propriedade ou uso alternativo do solo. A 

Servidão Ambiental é um instrumento legalmente estabelecido, registrado na 

matrícula do imóvel, e sua vigência é duradoura, assegurando a conservação a 

longo prazo. Em relação ao problema de substituição do habitat originário pelo 

plantio compensatório, a melhoria na qualidade do habitat existente pode ser 

realizada em um período menor do que a criação de novo habitat.  

No entanto, para que essa abordagem seja eficaz na compensação da 

perda de habitat, deve haver alguma equivalência conhecida de qualidade e 

quantidade de habitat. Por exemplo, qual área de habitat de alta qualidade suporta 

o mesmo número de indivíduos que um hectare de habitat de baixa qualidade? O 

efeito de compensação será desprezível se os recursos fornecidos pela 

compensação não forem equivalentes aos recursos perdidos; por exemplo, se o 

habitat perdido foi usado para nidificação, mas a compensação de habitat 

compreende habitat de alimentação (MARON et al., 2010). A recuperação de área 

mediante plantio em área (ou densidade ou dominância) equivalente impede que 

ocorra uma redução da cobertura vegetal da espécie, guardando relação com o 

bem ambiental lesado. Os indivíduos suprimidos em um local significarão o mesmo 

número de indivíduos protegidos ou replantados em outros. 

À instituição da servidão ambiental seria necessário ficar demonstrada 

equivalência ecológica entre o projeto compensatório e o impacto causado à 

espécie, por meio da supressão, exemplo: volumetria e densidade suprimida. 



57 
 

Pode-se utilizar como critério de equivalência à área, considerando-se o critério 

geográfico, ou seja, ser implementada no mesmo ecossistema e sempre o mais 

próximo possível do dano causado, à localização (bacia hidrográfica), considerar o 

critério da natureza do dano, ou seja, destinar área que garanta a conservação da 

espécie, funcionalmente equivalente, ou outro critério técnico cabível, ao invés de 

somente compensar os indivíduos perdidos, sem garantia de funcionamento 

ecológico.  

Apesar do exposto, somado ao contexto de realidade do licenciamento 

ambiental, deve-se considerar algumas dificuldades técnicas de equivalência, 

amplamente discutidas pela ótica da ecologia da restauração. A composição, a 

estrutura e a dinâmica de cada vegetação são o resultado de uma história única, 

que não pode ser prevista ou mesmo descrita com base no que ocorreu no 

passado nem com base nas características iniciais da comunidade. Tampouco pelo 

que se observa nas vegetações que se situam no seu entorno imediato. Portanto, 

não pode ser replicada (BRANCALION et al., 2015).  

Desde já, pode-se perceber que objetivar uma cópia da composição 

florística e da estrutura de uma dada floresta bem conservada e tentar replicá-la o 

mais idêntica possível em diferentes áreas degradadas, conforme feito no passado, 

pode não levar à efetiva restauração dessas áreas, pois mesmo fragmentos 

florestais maduros de um mesmo tipo de floresta tropical situados em diferentes 

locais não têm a mesma composição florística nem a mesma estrutura e muito 

provavelmente há particularidades na dinâmica, demonstrando que a metodologia 

de adotar uma floresta madura como modelo único para a restauração de várias 

áreas degradadas em uma mesma paisagem não garante o sucesso dessa 

iniciativa. Toda comunidade vegetal apresenta uma composição florística, que 

corresponde às populações de plantas presentes na sua área. Trechos distintos de 

uma extensa floresta ou diferentes fragmentos de um mesmo tipo de floresta não 

têm sempre as mesmas espécies de plantas, nem cada espécie tem sempre o 

mesmo número de indivíduos em cada um desses trechos, inclusive nas mesmas 

condições de maturidade (BRANCALION et al., 2015). 

A estrutura e mesmo outros aspectos de uma vegetação são normalmente 

muito variáveis no espaço e no tempo. Não que seja impossível separar as 

vegetações em tipos distintos com base nas características das espécies nelas 

presentes, apenas nesse caso é preciso usar métodos de amostragem específicos 
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análises estatísticas complexas e estabelecer graus de semelhanças mínimas para 

que duas amostras com distinção florística e estrutural sejam consideradas como 

de um mesmo tipo. Portanto, se as proporções relativas de cada espécie fossem 

variadas em termos de tamanho de população, distribuição espacial e porte, seria 

possível, com a mesma composição florística, produzir uma comunidade muito 

diferente da anterior. Dá-se o nome de estrutura de comunidade a esse arranjo 

específico que as espécies apresentam na formação de uma dada comunidade, o 

qual envolve a densidade de cada população, o padrão espacial, a ocupação 

vertical de espaço de cada uma e outros aspectos que se pode descrever ou medir 

(BRANCALION et al., 2015).  

A estrutura de uma comunidade em uma vegetação natural é resultado da 

história específica de como ela se formou e desenvolveu, incluindo a maior ou 

menor adaptação de cada espécie ao solo e clima locais, as interações de cada 

espécie com outras espécies, a sequência temporal de invasão de cada espécie na 

área, o histórico de distúrbios a que a área foi submetida, entre outros fatores. 

Muitos processos ecológicos ocorrem como a polinização, a dispersão e a 

germinação de sementes e o estabelecimento de plântulas. Adicionalmente, na 

restauração de uma floresta, esses e outros processos ecológicos são necessários 

e deverão igualmente ser restabelecidos durante a gradual reconstrução da 

comunidade local (BRANCALION et al., 2015).  

Alguns estudos em ecossistemas brasileiros apontam que quando a 

vegetação se encontra em percentuais inferiores a 30% na paisagem há um 

declínio significativo das espécies presentes na comunidade biológica resultando 

na perda de biodiversidade e serviços ecossistêmicos (PARDINI et al., 2010; 

RIGUEIRA et al., 2013; ROCHA et al., 2022). Nesse sentido, idealmente, a decisão 

a ser tomada pelo requerente de ASV em áreas com espécies ameaçadas e 

protegidas ao INEMA, pode ser entre a compra de terras para instituir a servidão 

ambiental ou a manutenção de faixas de vegetação, de modo que a propriedade 

rural possua, no mínimo, 30% de vegetação nativa.  

Os estados brasileiros que admitem a servidão ambiental como modalidade 

de compensação ambiental são Goiás, Rio Grande do Sul e Minas Gerais. Em 

Goiás, a prática é regulamentada pela Lei nº 21.231/2022, que detalha as medidas 

compensatórias para o corte de espécies ameaçadas, protegidas ou endêmicas. 

No Rio Grande do Sul, a Instrução Normativa Sema nº 01/2018 estabelece a 
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servidão ambiental como parte da Reposição Florestal Obrigatória (RFO), que 

inclui mecanismos de compensação ambiental por supressão de vegetação nativa. 

Já em Minas Gerais, a servidão ambiental é prevista e regulamentada pela Portaria 

IEF nº 30/2015 e outras normas do Instituto Estadual de Florestas (IEF), orientando 

a compensação por intervenções ambientais em biomas como a Mata Atlântica e o 

Cerrado. 

Entretanto, Goiás é o único estado que instituiu a servidão como uma 

modalidade de compensação pelo corte de espécies protegidas. No Artigo 33 da 

Lei supracitada é estabelecido que o plantio compensatório poderá ser substituído 

pela servidão ambiental perpétua, sobre área de vegetação nativa conservada, 

equivalente a 5% (cinco por cento) da área total a ser suprimida, constituída nos 

termos dos arts. 9º - A, 9º - B e 9º - C, da Lei Federal nº 6.938/1981, desde que: § 

1º A área destinada à instituição da servidão ambiental deverá ser contígua à área 

de preservação permanente e/ou à reserva legal do imóvel, sempre que possível. § 

2º A compensação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita em imóvel 

distinto daquele que foi objeto da supressão, desde que seja garantida a 

conservação das espécies originárias da compensação devida, bem como a 

mesma fitofisionomia a ser suprimida. § 3º A conservação das espécies da flora 

ameaçada de extinção poderá ser conduzida por meio de comprovação da sua 

efetiva ocorrência na área proposta para substituir o plantio compensatório ou 

ainda mediante transplante ou enriquecimento com exemplares dessas espécies. 

Outro exemplo é o estado do Tocantins, que por meio da RESOLUÇÃO 

COEMA/TO nº 07, de 9 de agosto de 2005 estabelece a medida compensatória 

pela retirada de árvores imunes ao corte, mediante compensação ambiental de 

área suplementar a ser incorporada na Reserva Legal regular. A área suplementar 

a ser incorporada na Reserva Legal será calculada de acordo com o somatório das 

Frequências Relativas dos indivíduos, realizada no Inventário Florestal, a serem 

suprimidos e a área a ser desmatada, conforme definido no Anexo VI da 

Resolução: se a frequência relativa for maior que 10%, a área suplementar a ser 

incorporada (ha) será de 10%, se a frequência relativa for menor que 10%, a área 

exigida é de 5%. 

Diante o exposto, recomenda-se que à instituição da servidão ambiental 

sejam selecionadas áreas de ocorrência da espécie ameaçada ou protegida e que 

seja também executado o plantio compensatório de enriquecimento, na densidade 



60 
 

estimada no inventário florestal, conforme já ocorrido na instituição - Processo 

2016.001.000453/INEMA/LIC-00453. A porcentagem de área deve respeitar a 

quantidade mínima de 30% de vegetação total do imóvel, somado às APP e RL do 

empreendimento. 
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CONCLUSÕES E DIRECIONAMENTOS 

A análise realizada evidencia que a atual prática de compensação ambiental 

pelo corte de espécies ameaçadas ou protegidas, como o plantio compensatório na 

proporção de 1:15, apresenta diversas limitações ecológicas e práticas. Há uma 

clara necessidade de aprimoramento dessa abordagem, considerando as 

complexidades biológicas das espécies e as interações que estabelecem em seus 

hábitats naturais. Embora essa medida seja um esforço na conservação, ela não 

tem sido suficiente para restaurar de forma adequada as funções ecológicas e a 

biodiversidade do ecossistema afetado. Além disso, a falta de monitoramento a 

longo prazo e a utilização de poucas espécies dificultam o sucesso sustentável dos 

projetos de restauração. 

Direcionamentos: 

1. Diversificação das Medidas Compensatórias: Recomenda-se a 

adoção de medidas alternativas mais eficazes e promissoras para a conservação 

da biodiversidade da flora, como a instituição da servidão ambiental em caráter 

perpétuo. Esse mecanismo pode oferecer maior proteção para espécies 

ameaçadas e ecossistemas, evitando a fragmentação e promovendo a 

conectividade das paisagens. 

2. Ajuste da Proporção de Plantio: É importante que a proporção de 

plantio compensatório seja ajustada conforme a categoria de ameaça e a ecologia 

das espécies afetadas, semelhante às práticas adotadas nos estados de Goiás e 

Minas Gerais. O uso de maior diversidade de espécies e grupos funcionais no 

plantio compensatório é fundamental para assegurar a restauração das interações 

ecológicas naturais. 

3. Monitoramento e Fiscalização: Ampliar o prazo de monitoramento 

dos plantios e intensificar a fiscalização com o uso de tecnologias de 

monitoramento remoto pode aumentar a eficácia dos projetos. Além disso, é 

fundamental que a comprovação dos resultados seja uma condição para a 

liberação do empreendedor das obrigações compensatórias. 

4. Implementação de Programas de Resgate de Germoplasma: Para 

aprimorar as medidas compensatórias, é recomendável a elaboração e 

implementação de um Programa de Resgate de Germoplasma Vegetal nos 

projetos de restauração florestal, inspirado na Instrução Normativa IBAMA nº 
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6/2009, que aborda o resgate de germoplasma em áreas com supressão de 

vegetação contendo espécies ameaçadas. 

5. Instituição da Servidão Ambiental: A Bahia poderia regulamentar a 

servidão ambiental como forma de compensação, considerando a porcentagem 

que atinja 30% de vegetação nativa no empreendimento, adicionando o plantio de 

enriquecimento. É sugerido que a compensação seja feita em áreas de ocorrência 

natural da espécie ameaçada ou protegida e que o plantio compensatório seja 

realizado de forma planejada, com base em estudos ecológicos e no inventário 

florestal. 
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